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PREGÃO ELETRÔNICO SRP N º 23/2025 

 

CONTRATANTE: 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEODORO SAMPAIO, ESTADO DA 

BAHIA 

 

OBJETO: 
REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura “AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 

INSUMO HOSPITALARES E INSTRUMENTAIS QUE SERÃO UTILIZADOS NAS 

DEMANDAS DAS EQUIPES DE SAÚDE DESTE MUNICÍPIO, ATENDENDO AS 

NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE”, pelo período de 12 (doze) meses, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência e seus 

anexos. 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

DIA 08/12/2025 ÀS 10H (HORÁRIO DE BRASÍLIA) 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

 

MENOR PREÇO  

 

MODO DE DISPUTA: 

 

ABERTO E FECHADO 

 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADA 

SIM 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2025  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 122/2025 

 

 

Torna-se público que a PREFEITURA MUNICIPAL DE TEODORO SAMPAIO, por meio 

da Coordenação de Licitações e Contratos, sediada à Praça Jayme Barros nº 64 – Centro – CEP: 

44.280-000 - Teodoro Sampaio – BA, realizará licitação, para Registro de Preços, na modalidade 

PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do 

Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, Decreto Municipal nº 23/2022 e demais legislações 

aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

 O objeto da presente licitação é o REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura 

“AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INSUMO HOSPITALARES E INSTRUMENTAIS 

QUE SERÃO UTILIZADOS NAS DEMANDAS DAS EQUIPES DE SAÚDE DESTE 

MUNICÍPIO, ATENDENDO AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE”, pelo período de 12 (doze) meses, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas no Termo de Referência e seus anexos. 

1.2 A licitação será em lotes conforme tabela constante do Termo de Referência. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS  

2.1 As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões 

são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 

Sistema da BLL COMPRAS (www.bll.org.br).  

3.2 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
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3.3 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.4 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 

3.5 Para os lotes IV, V, VII, VIII, IX a  participação é exclusiva a microempresas e empresas 

de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

3.5.1 A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas 

e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não 

tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados 

extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 

pequeno porte. 

3.6 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o 

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, 

nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

3.7 Não poderão disputar esta licitação: 

3.7.1 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.7.2 autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

3.7.3 empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários;  

3.7.4 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.7.5 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

mailto:licitacaocontrato216@gmail.com
http://www.teodorosampaio.ba.gov.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm


 
   
 

ESTADO DA BAHIA 

Prefeitura Municipal de Teodoro Sampaio 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

Coordenação de Licitações e Contratos 

 

 

Município de Teodoro Sampaio | Estado da Bahia | CNPJ nº 13.824.248/0001-19 

Praça Jayme Barros | nº 64 | Centro | CEP: 44.280-000 | Teodoro Sampaio - BA | Telefone (75) 3237-2137 

licitacao@teodorosampaio.ba.gov.br / www.teodorosampaio.ba.gov.br 
 

5/26 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau; 

3.7.6 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.7.7 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.7.8 agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.7.9 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

3.7.10 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 

cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 

9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.7.11 O impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicado ao licitante que atue 

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 

licitante. 

3.7.12 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 3.7.2 e 3.7.3 poderão participar no apoio das atividades 

de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde 

que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.7.13 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

3.7.14 O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço 

que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto 

executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de 

execução. 

3.7.15 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 
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financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 

poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 

entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.7.16 A vedação de que trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

4.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.2 Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 

encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os 

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o 

disposto nos itens 8.1.1 e 8.13.1 deste Edital. 

4.3 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.3.1 está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.3.2 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.3.3 não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.3.4 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.4 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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4.5 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º 

do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.5.1 no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

4.5.2 nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não 

ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo 

que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.6 A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.7 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.8 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 

pública e da fase de envio de lances. 

4.9 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.10 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta 

e obedecerá às seguintes regras: 

4.10.1 a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance 

que cobrir a melhor oferta; e 

4.10.2 os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, 

caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.11 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.11.1 valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por menor preço; e 
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4.11.2  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.12 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 

item 4.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 

promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 

controle externo e interno. 

4.13 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda 

de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 

4.14 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

5.1.1 valor unitário e total do item; 

5.1.2 Quantidade cotada, devendo respeitar o estabelecido no edital;  

5.1.3. No momento do envio da proposta realinhada deverá ser informada a marca 

do produto (se for o caso). 

5.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.2.1 O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo 

previsto para contratação. 

5.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto. 

5.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses.  
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5.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.7.1 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

5.7.2 Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da 

aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.8. 

5.8 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido 

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 

prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução 

do contrato. 

5.9 Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação 

exclusiva, o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou 

sentenças normativas que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as 

respectivas datas bases e vigências, com base na Classificação Brasileira de Ocupações – CBO. 

5.10 Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no 

instrumento coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior. 

 6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 

for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 
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6.4 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 

no registro.  

6.5 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do lote. 

6.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema.  

6.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser de R$. 50,00 (CINQUENTA REAIS) para os lotes IV, V, VII, VIII, IX; R$. 200,00 

(DUZENTOS REAIS) para os lotes I, II, III, VI; 

 

6.9 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.11 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.11.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

6.11.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.11.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 

conforme a ordem final de classificação. 

6.11.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe 

de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 

colocações. 

mailto:licitacaocontrato216@gmail.com
http://www.teodorosampaio.ba.gov.br/


 
   
 

ESTADO DA BAHIA 

Prefeitura Municipal de Teodoro Sampaio 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

Coordenação de Licitações e Contratos 

 

 

Município de Teodoro Sampaio | Estado da Bahia | CNPJ nº 13.824.248/0001-19 

Praça Jayme Barros | nº 64 | Centro | CEP: 44.280-000 | Teodoro Sampaio - BA | Telefone (75) 3237-2137 

licitacao@teodorosampaio.ba.gov.br / www.teodorosampaio.ba.gov.br 
 

11/26 

6.11.5 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 

6.12 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 

fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

6.12.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances. 

6.12.2 Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para 

que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por 

cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o 

qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.12.3 No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter 

o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.12.4 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão 

os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 

três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

6.12.5 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.13 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado 

e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de 

menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) 

superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o 

encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

6.13.1 Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13, 

poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as 

empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

6.13.2 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 
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6.13.3 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.13.4 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 

conforme a ordem final de classificação. 

6.13.5 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe 

de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 

colocações. 

6.13.6 Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários.   

6.14 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.15 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar.  

6.16 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.17 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

6.18 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

6.19 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.20 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto 

à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
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6.20.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.20.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto. 

6.20.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

6.20.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 

será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar melhor oferta. 

6.21 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

6.21.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.21.1.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 

nova proposta em ato contínuo à classificação; 

6.21.1.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 

deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto 

de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

6.21.1.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

6.21.1.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

6.21.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

6.21.2.1 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 

órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no 
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caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do 

Estado em que este se localize; 

6.21.2.2 empresas brasileiras; 

6.21.2.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 

no País; 

6.21.2.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 

12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

6.22 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, 

o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.23 Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 

acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 

6.24 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

6.25 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

6.26 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

6.27 O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, 

dos documentos de habilitação. 

6.28 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.29 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

 7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 

no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.7 do edital, especialmente quanto 
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à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1 SICAF;   

7.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

7.1.3 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

7.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 

no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

7.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

7.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

7.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

7.4 Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 

participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

7.5 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com os itens 3.5.1 e 4.6 deste edital. 

7.6 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 

seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 

2022. 

7.7 Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação 

exclusiva, a fim de assegurar o tratamento isonômico entre as licitantes, informa-se que foram 

utilizados os seguintes acordos, dissídios ou convenções coletivas de trabalho no cálculo do valor 

estimado pela Administração: 

7.8 Será desclassificada a proposta vencedora que:  
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7.8.1 contiver vícios insanáveis; 

7.8.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.8.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

7.8.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.8.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

7.9 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.9.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência do pregoeiro, que comprove: 

7.9.1.1 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.9.1.2 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.10 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

7.11 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha 

por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

7.12 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 

que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os 

custos da contratação; 

7.12.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

7.13 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no 

objeto. 

7.14 Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de 

não aceitação da proposta. 
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7.15 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes. 

7.16 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

7.17 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 

pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 

proposta do licitante será recusada. 

7.18 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 

Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma 

que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  

 8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1 Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar 

a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, 

nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.1 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista 

e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

8.2 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

8.3 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 

fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a 

habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto 

no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 

consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

8.5 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por 

cópia. 

8.6 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 

emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao 

disposto na Lei nº 14.133/2021. 

8.7 A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 
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8.7.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

8.8 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 

se tornem desatualizados. 

8.8.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

8.9 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.9.1 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF 

serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, 

prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

8.9.2 Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e 

lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos 

de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto 

no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de 

setembro de 2022. 

8.10 A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita 

em relação ao licitante vencedor. 

8.10.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das 

propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

8.10.2 Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a 

fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 

julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos 

os licitantes. 

8.11 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e 

IN 73/2022, art. 39, §4º): 

8.11.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; e 
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8.11.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas; 

8.12 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

8.13 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará 

a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.9.1. 

8.14 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata 

o subitem anterior. 

8.15 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 

participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

8.16 Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes 

ou só conhecidos após o julgamento. 

 9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 03 

(três) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, 

cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

9.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

9.3 A Ata de Registro de Preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

sistema de registro de preços. 

9.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro 

de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a 

descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 
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9.5 O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no Portal da 

Transparência (www.teodorosampaio.ba.gov.br) e disponibilizado durante a vigência da Ata de 

Registro de Preços. 

9.6 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

9.7 Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado. 

 10. DOS RECURSOS 

10.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

10.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

10.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

ou inabilitação do licitante: 

10.3.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

10.3.2 o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 

minutos. 

10.3.3 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 

ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

10.3.4 na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 

14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação da ata de julgamento. 

10.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

10.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
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10.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

10.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

10.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

10.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico www.bll.org.br.    

11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

11.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

11.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo(a) Pregoeiro(a) durante o certame; 

11.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver 

a proposta em especial quando: 

11.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação;  

11.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

11.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

11.1.2.4 deixar de apresentar amostra; 

11.1.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 

edital;  

11.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.1.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração; 

11.1.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

11.1.5 fraudar a licitação 

11.1.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 
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11.1.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

11.1.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

11.1.6.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

11.1.7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

11.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

11.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 

civil e criminal:  

11.2.1 advertência;  

11.2.2 multa; 

11.2.3 impedimento de licitar e contratar e 

11.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade. 

11.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

11.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida. 

11.3.2 as peculiaridades do caso concreto 

11.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

11.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública 

11.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

11.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

11.4.1 Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 

15% do valor do contrato licitado. 

11.4.2 Para as infrações previstas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, a multa 

será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

11.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

11.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
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11.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou 

entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

11.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 

e 11.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

11.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

descrita no item 11.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará 

às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 

promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

11.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar 

defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

11.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir 

sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

11.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral dos danos causados. 
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12. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE 

ESCLARECIMENTO 

12.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 

da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 

abertura do certame. 

12.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

12.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 

pelos seguintes meios: através do sistema (www.bll.org.br) ou o e-mail 

coordenadorialicitacao2025@gmail.com.  

12.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

12.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

12.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

13.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

13.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

13.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

13.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
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13.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

13.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

13.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 

e do interesse público. 

13.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

13.10 O Edital e seus anexos estarão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e endereços eletrônicos:  www.bll.org.br  e www.teodorosampaio.ba.gov.br.  

13.11 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I - Termo de Referência 

ANEXO II – Estudo Técnico Preliminar 

ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato 

ANEXO IV – Minuta de Ata de Registro de Preços 

Teodoro Sampaio-BA, 06 de novembro de 2025. 

 

 

Thaíse Cardoso de Almeida 

Secretária Municipal de Saúde 

Responsável pelo Órgão Gerenciador 
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1. OBJETO: 

 

REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura “AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 

INSUMO HOSPITALARES E INSTRUMENTAIS QUE SERÃO UTILIZADOS NAS 

DEMANDAS DAS EQUIPES DE SAÚDE DESTE MUNICÍPIO, ATENDENDO AS 

NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE”, pelo período de 12 (doze) meses, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência e seus 

anexos. 

 

2. JUSTIFICATIVA: 

 

O município de Teodoro Sampaio - Bahia conta hoje com 04 (quatro) Unidades de Saúde da 

Família, sendo 02 (duas) na zona urbana e 02 (duas) na zona rural, onde são ofertados 

atendimentos preventivos e curativos aos pacientes. Além disto, dispõe de uma Clínica de 

Especialidades Médica e Odontológicas, Clínica de Fisioterapia, Sala de Pé Diabético e uma 

unidade de Pronto Atendimento 24h. Para tanto, são necessárias as aquisições, reposições e a 

renovação do estoque dos produtos para a saúde, materiais hospitalares, insumos, aparelhos e 

outros produtos afins utilizados em tais atendimentos. 

Diante disso, a aquisição de insumos/materiais e hospitalares, assegura a continuidade dos 

serviços prestados, respeitando as diretrizes e princípios da Política Nacional de Saúde. Logo, a 

contratação pretendida está alinhada ao Plano Municipal de Saúde 2022-2025, a Programação 

Anual de Saúde 2025, à Política Nacional e Estadual de Saúde e ao Plano Anual de Contratações.  
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A quantidade prevista de materiais está conforme a demanda habitual das equipes de saúde do 

município de Teodoro Sampaio- Bahia e decorrem da análise dos contratos anteriores, planilhas 

de consumo anual elaboradas pela Secretaria Municipal de Saúde. 

 

3. DAS ESPECIFICAÇÕES/EXIGÊNCIAS TÉCNICAS DO OBJETO: 

 

LOTE 1 - MATERIAIS MÉDICO-HOSPITALARES 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
 PREÇO 

UNIT.  
 TOTAL  MARCA 

1 

AGULHA              

HIPODÉRMICA,13x4,5mm,      

Descartável,      Estéril,Atóxica,     

Apirogênica,  Cânula     Em Aço    

Inox,    Cilíndrica,    Reta,    Oca, 

Siliconizada  Com   Bisel  

Trifacetado,Afiado, Rígido E 

Centralizado. 

CX 

C/100 
250  R$11,52   R$2.880,00    

2 

AGULHA              

HIPODÉRMICA,25x0,7mm,      

Descartável,      Estéril,Atóxica,     

Apirogênica,  Cânula     Em Aço    

Inox,    Cilíndrica,    Reta,    Oca, 

Siliconizada,  Com  Bisel  

Trifacetado,Afiado, Rígido E 

Centralizado. 

CX 

C/100 
150  R$11,52   R$1.728,00    

3 

AGULHA              

HIPODÉRMICA,25x0,8mm,      

Descartável,      Estéril,Atóxica,     

Apirogênica,  Cânula     Em Aço    

Inox,    Cilíndrica,    Reta,    Oca, 

Siliconizada   Com   Bisel 

Trifacetado,Afiado, Rígido E 

Centralizado. 

CX 

C/100 
150  R$11,52   R$1.728,00    

4 

AGULHA              

HIPODÉRMICA,20x5,5mm,          

descartável,     estéril,atóxica,  

apirogênica,  cânula  em  aço inox, 

cilíndrica, reta, oca, siliconizada com  

bisel         trifacetado,         

afiado,rígido     e centralizado. 

CX 

C/100 
150  R$11,52   R$1.728,00    
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5 

AGULHA              HIPODÉRMICA, 

 25 x 0,70 22g,  descartável,  estéril,  

atóxica, apirogênica,  para  coleta  de  

sangue  a vácuo  com  dispositivo  de  

segurança que recobre toda a agulha 

após seu uso,na     outra,     com     

bisel     trifacetato, siliconizada e 

estéril. Embalagem com dados   de   

identificação,   procedência, data,  

tipo  de  esterilização,  prazo  de 

validade  e  Registro  no  Ministério  

da Saúde. 

com duas capas protetoras selando 

uma 

CX 

C/100 
250  R$11,52   R$2.880,00    

6 

AGULHA              HIPODÉRMICA, 

30x8mm,  descartável,  estéril,  

atóxica, apirogênica,    cânula    em    

aço    inox, cilíndrica,  reta,  oca,  

siliconizada  com bisel            

trifacetado,  afiado,   rígido e 

centralizado. 

CX 

C/100 
300  R$11,52   R$3.456,00    

7 

AGULHA              HIPODÉRMICA, 

40x12mm, descartável, estéril, 

atóxica, apirogênica,    cânula    em    

aço    inox, cilíndrica,  reta,  oca,  

siliconizada  com bisel      trifacetado, 

afiado, rígido      e 

centralizado. 

CX 

C/100 
300  R$13,55   R$4.065,00    

8 

CAT  GUT  CROMADO  N.0  

COM AGULHA      DE   40MM.   

O   catgut cromado  contém  uma  

solução  de  sais crômicos para 

retardar a absorção e, são tingidos    

com    pirogalol.    O    catgut cromado 

é embalado  em uma solução 

amaciante     de     89,5%     de     álcool 

isopropílico        p.a.,        1,0%        de 

dietiletanolamina,  0,25%  de  

benzoato de  sódio  (grau  

farmacêutico  USP)  e água   estéril   

para   injeção   q.s.   para 100%.  O  

produto  atende  a  todas  as 

especificações      estabelecidas      

pela Farmacopeia Brasileira 3º e 4º 

edições e  pela  United  Stantes  

Pharmacopeia (USP)      para      

suturas      cirúrgicas 

absorvíveis. 

CX 120  R$105,00   R$12.600,00    
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9 

CAT     GUT     CROMADO     N.1-

0 COM     AGULHA     DE  40MM.  

O 

catgut  cromado  contém  uma 

solucção de   sais   crômicos   para   

retardar   a absorção e, são tingidos 

com pirogalol. O catgut cromado é 

embalado em uma solução amaciante 

de 89,5% de álcool isopropílico        

p.a.,        1,0%        de 

dietiletanolamina,  0,25%  de  

benzoato de  sódio  (grau  

farmacêutico  USP)  e água   estéril   

para   injeção   q.s.   para 

100%.  O  produto  atende  a  todas  

as especificações      estabelecidas      

pela Farmacopeia Brasileira 3º e 4º 

edições e  pela  United  Stantes  

Pharmacopeia (USP)      para      

suturas      cirúrgicas absorvíveis. 

CX 120  R$105,00   R$12.600,00    

10 

CAT     GUT     CROMADO     N.2-

0 COM     AGULHA     DE  40MM,  

O 

catgut cromado contém uma solução 

de sais crômicos para retardar a 

absorção e, são tingidos com 

pirogalol. O catgut cromado é 

embalado  em uma solução 

amaciante     de     89,5%     de     álcool 

isopropílico        p.a.,        1,0%        de 

dietiletanolamina,  0,25%  de  

benzoato de  sódio  (grau  

farmacêutico  USP)  e água   estéril   

para   injeção   q.s.   para 100%.  O  

produto  atende  a  todas  as 

especificações      estabelecidas      

pela Farmacopeia Brasileira 3º e 4º 

edições e  pela  United  Stantes  

Pharmacopeia 

(USP)      para      suturas      cirúrgicas 

absorvíveis. 

CX 120  R$105,00   R$12.600,00    
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11 

CAT     GUT     CROMADO     N.3-

0 COM     AGULHA     DE  30MM,  

O 

catgut  cromado  contém  uma 

solucção de   sais   crômicos   para   

retardar   a absorção e, são tingidos 

com pirogalol. O catgut cromado é 

embalado em uma solução amaciante 

de 89,5% de álcool isopropílico        

p.a.,        1,0%        de 

dietiletanolamina,  0,25%  de  

benzoato de  sódio  (grau  

farmacêutico  USP)  e água   estéril   

para   injeção   q.s.   para 100%.  O  

produto  atende  a  todas  as 

especificações      estabelecidas      

pela Farmacopeia Brasileira 3º e 4º 

edições e  pela  United  Stantes  

Pharmacopeia (USP)      para      

suturas      cirúrgicas 

absorvíveis. 

CX 120  R$105,00   R$12.600,00    

12 

CAT     GUT     CROMADO     N.4-

0 COM     AGULHA     DE  20MM.  

O 

catgut  cromado  contém  uma 

solucção de   sais   crômicos   para   

retardar   a absorção e, são tingidos 

com pirogalol. O catgut cromado é 

embalado em uma solução amaciante 

de 89,5% de álcool isopropílico        

p.a.,        1,0%        de 

dietiletanolamina,  0,25%  de  

benzoato de  sódio  (grau  

farmacêutico  USP)  e água   estéril   

para   injeção   q.s.   para 100%.  O  

produto  atende  a  todas  as 

especificações      estabelecidas      

pela Farmacopeia Brasileira 3º e 4º 

edições e  pela  United  Stantes  

Pharmacopeia (USP)      para      

suturas      cirúrgicas absorvíveis. 

CX 120  R$105,00   R$12.600,00    
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13 

CAT     GUT     CROMADO     N.5-

0 COM     AGULHA     DE  20MM.  

O 

catgut  cromado  contém  uma 

solucção de   sais   crômicos   para   

retardar   a absorção e, são tingidos 

com pirogalol. O catgut cromado é 

embalado em uma solução amaciante 

de 89,5% de álcool isopropílico        

p.a.,        1,0%        de 

dietiletanolamina,  0,25%  de  

benzoato de  sódio  (grau  

farmacêutico  USP)  e água   estéril   

para   injeção   q.s.   para 100%.  O  

produto  atende  a  todas  as 

especificações      estabelecidas      

pela Farmacopeia Brasileira 3º e 4º 

edições e  pela  United  Stantes  

Pharmacopeia 

(USP)      para      suturas      cirúrgicas 

absorvíveis. 

CX 120  R$105,00   R$12.600,00    

14 

CAT   GUT   SIMPLES   N.0   

COM 

AGULHA      DE      40MM,      estéril 

absorvível     composta     por     tecido 

conectivo   purificado   

(principalmente colágeno)   ou   a   

camada   submucosa fibrosa   de   

intestino   de   bovinos.   O produto       

atende       a       todas       as 

especificações      estabelecidas      

pela Farmacopeia Brasileira 3º e 4º 

edições e  pela  United  Stantes  

Pharmacopeia (USP)      para      

suturas      cirúrgicas 

absorvíveis. 

CX 120  R$105,00   R$12.600,00    

15 

CAT  GUT  SIMPLES  N.1-0  

COM 

AGULHA         DE    40MM,    estéril 

absorvível     composta     por     tecido 

conectivo   purificado   

(principalmente colágeno)   ou   a   

camada   submucosa fibrosa  de  

intestino  de  bovinos.     O produto       

atende       a       todas       as 

especificações      estabelecidas      

pela Farmacopeia Brasileira 3º e 4º 

edições e  pela  United  Stantes  

Pharmacopeia 

(USP)      para      suturas      cirúrgicas 

absorvíveis. 

CX 120  R$105,00   R$12.600,00    
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16 

CAT  GUT  SIMPLES  N.2-0  

COM 

AGULHA         DE    20MM,    estéril 

absorvível     composta     por     tecido 

conectivo   purificado   

(principalmente colágeno)   ou   a   

camada   submucosa 

fibrosa  de  intestino  de  bovinos.     O 

produto       atende       a       todas       

as especificações      estabelecidas      

pela Farmacopeia Brasileira 3º e 4º 

edições e  pela  United  Stantes  

Pharmacopeia (USP)      para      

suturas      cirúrgicas 

absorvíveis. 

CX 120  R$105,00   R$12.600,00    

17 

CAT  GUT  SIMPLES  N.3-0  

COM 

AGULHA         DE    20MM,    estéril 

absorvível     composta     por     tecido 

conectivo   purificado   

(principalmente colágeno)   ou   a   

camada   submucosa fibrosa  de  

intestino  de  bovinos.     O produto       

atende       a       todas       as 

especificações      estabelecidas      

pela Farmacopeia Brasileira 3º e 4º 

edições e  pela  United  Stantes  

Pharmacopeia 

(USP)      para      suturas      cirúrgicas 

absorvíveis. 

CX 120  R$105,00   R$12.600,00    

18 

CAT  GUT  SIMPLES  N.4-0  

COM 

AGULHA       DE   20MM,       estéril 

absorvível     composta     por     tecido 

conectivo   purificado   

(principalmente colágeno)   ou   a   

camada   submucosa fibrosa  de  

intestino  de  bovinos.     O produto       

atende       a       todas       as 

especificações      estabelecidas      

pela Farmacopeia Brasileira 3º e 4º 

edições e  pela  United  Stantes  

Pharmacopeia 

(USP)      para      suturas      cirúrgicas 

absorvíveis. 

CX 120  R$105,00   R$12.600,00    
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19 

CAT  GUT  SIMPLES  N.5-0  

COM 

AGULHA         DE    20MM,    estéril 

absorvível     composta     por     tecido 

conectivo   purificado   

(principalmente colágeno)   ou   a   

camada   submucosa fibrosa  de  

intestino  de  bovinos.     O produto       

atende       a       todas       as 

especificações      estabelecidas      

pela Farmacopeia Brasileira 3º e 4º 

edições e  pela  United  Stantes  

Pharmacopeia 

(USP)      para      suturas      cirúrgicas 

absorvíveis. 

CX 120  R$105,00   R$12.600,00    

20 
DISPOSITIVO    PARA    

INFUSÃO SIMULTÂNEA  

MULTI  VIAS  com clamp 

UND 5.000  R$7,10   R$35.500,00    

21 

EQUIPO FOTOSSENSOR c/ 

injetor lateral sua estrutura é formada 

por tubo flexível  em  PVC,  pinça  

corta  fluxo (tipo      rolete),      

intermediário      por 

segmento de silicone grau médico 

com gravação   do   nome   do   

fabricante   e número do lote e 

conector terminal tipo graduado com 

capa protetora. Conexão luer slip 

universal. O equipo é utilizado em 

hospitais para infusão via enteral de 

líquidos.   Este   produto   é   

embalado individualmente   em   

envelope   termo selado de Tyvek e 

papel grau cirúrgico. Esterilizado  a  

óxido  de  etileno  (ETO) 

com  validade  de  esterilização  de  

03 anos. 

UND 3.600  R$11,27   R$40.572,00    
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22 

EQUIPO MACROGOTAS c/ 

injetor lateral,  Ponta  Perfurante  

(Trifacetado) destinado  à  adaptação  

do  Equipo  em bolsas       ou       

frascos       plásticos, acompanhado   

de   Tampa   Protetora. Câmara  

Gotejadora  flexível  ajustada para 

macro gotas com 20 gotas = 1ml, 

pode  em  alguns  modelos  

apresentar filtro de partículas de 15µ. 

Respiro de ar   com   filtro   

bacteriológico   0,2µ, assegura   que   

todo   ar   admitido   no interior    do    

sistema    seja    filtrado, evitando o 

colabamento do soro. Tubo flexível    

em    PVC,    transparente,    é 

destinado  a  transportar  o  líquido  

do recipiente de solução ao acesso 

venoso. Pinça  Rolete  ou  Regulador  

de  Fluxo destinado  ao  controle de 

gotejamento, regula o fluxo de 

solução entre o zero e o máximo. 

Pinça Clamp ou pinça “corta fluxo” 

assegura a interrupção do fluxo de  

solução  quando  necessário.  Injetor 

Lateral  em  “Y”  destinado  à 

aplicação injeções  de  medicamento,  

através  da introdução  de  agulhas  na  

membrana autocicatrizante,  além  

disso  o  equipo apresenta  um  

suporte  para  dedos  que atende  a  

NR  32.  Conector  luer  lock rotativo    

ou    luer    slip    com    tampa 

protetora.  Esterilizadas  por  Óxido  

de Etileno,   Embalagem   individual   

em papel  grau  cirúrgico  e  filme  

plástico transparente,  com  abertura  

asséptica, rotulagem   em   

conformidade   com   a RDC 

185/2001, trazendo externamente os 

dados de identificação, procedência, 

tipo  e  data  de  esterilização,  

validade, número    do    lote     e    

registro     no 

MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

UND 10.000  R$5,21   R$52.100,00    
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23 

EQUIPO  MICROGOTAS  c/  

injetor lateral,  Ponta  Perfurante  

(Trifacetado) destinado  à  adaptação  

do  Equipo  em bolsas       ou       

frascos       plásticos, acompanhado   

de   Tampa   Protetora. Câmara  

Gotejadora  flexível  ajustada para 

micro gotas com (60 gotas/ml), pode  

em  alguns  modelos  apresentar filtro 

de partículas de 15µ. Respiro de ar   

com   filtro      0,22µ que impede a 

entrada de microorganismo no 

sistema, assegura   que   todo   ar   

admitido   no interior    do    sistema    

seja    filtrado, evitando o 

colabamento do soro. Tubo flexível    

em    PVC,    transparente,    é 

destinado  a  transportar  o  líquido  

do recipiente de solução ao acesso 

venoso. Pinça  Rolete  ou  Regulador  

de  Fluxo destinado  ao  controle de 

gotejamento, regula o fluxo de 

solução entre o zero e o máximo. 

Pinça Clamp ou pinça “corta fluxo” 

assegura a interrupção do fluxo de  

solução  quando  necessário.  Injetor 

Lateral  em  “Y”  destinado  à 

aplicação injeções  de  medicamento,  

através  da introdução  de  agulhas  na  

membrana autocicatrizante,  além  

disso  o  equipo apresenta  um  

suporte  para  dedos  que atende  a  

NR  32.  Conector  luer  lock rotativo    

ou    luer    slip    com    tampa 

protetora.  Esterilizadas  por  Óxido  

de Etileno,   Embalagem   individual   

em papel  grau  cirúrgico  e  filme  

plástico transparente,  com  abertura  

asséptica, rotulagem   em   

conformidade   com   a RDC 

185/2001, trazendo externamente os 

dados de identificação, procedência, 

tipo  e  data  de  esterilização,  

validade, 

número    do    lote     e    registro     no 

MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

UND 2.000  R$6,56   R$13.120,00    
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24 

EQUIPO    PARA    INFUSÃO    

DE 

SANGUE    câmara    dupla    Lanceta 

perfurante  para  conexão  ao  

recipiente sangue. Câmara dupla 

flexível sendo a primeira dotada de 

filtro de sangue para retenção de 

coágulos, e a segunda para 

visualização e controle de 

gotejamento. Extensão   em   PVC.   

Controlador   de fluxo  (gotejamento)  

tipo  pinça  rolete. Conexão    luer    

para    dispositivo    de acesso   

venoso.   Caixa  C/ 100 unidades     

UND 1.000  R$15,99   R$15.990,00    

25 

ESCOVA   ENDOCERVICAL,   

com 

filme  de  poliéster  e  em  envelope  

de polietileno     (PE).     Embaladas     

em pacotes com 100 peças em 

polietileno (PE)     não     estéril.     

Processo     de esterilização: Óxido 

de etileno. Escova cervical     

descartável,     ponta     ativa 

produzida com micro cerdas em 

nylon e    eixo    de    sustentação    em    

aço inoxidável.  Cabo  em  

poliestireno  de alto  impacto,  

atóxico  e  resistente  às trações.  A  

escova  cervical  apresenta ponta   

ativa   com   cerdas   macias   em 

formato  cônico,  ideal  para  coleta  

de material    endocervical    sem    

falsos trajetos   e   traumatismos,   

diminuindo assim    a    quantidade    

de    hemácias, facilitando a obtenção 

de material com excelente   

celularidade   endocervical. Medida 

aproximada: Comprimento: 19 cm 

Diâmetro: 0,3 cm 

PCT C/ 

100 
100  R$58,79   R$5.879,00    

26 

ESPÁTULA  DE    AYRES    -  É  

um 

instrumento    utilizado    em    exames 

ginecológicos   para   a   obtenção   do 

material    cérvico-vaginal    (colo    

do útero).   Material   não   estéril,   de   

uso médico,    descartável    e    uso    

único; 

Madeira de reflorestamento. 

PCT C/ 

100 
100  R$13,33   R$1.333,00    
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27 

ESPÉCULO                     VAGINAL, 

TAMANHO  "G",  Total  conforto  

em exames ginecológicos. • 

Fabricado em poliestireno. 

Esterilizados por Óxido de Etileno,   

sem   lubrificação.•   Sistema 

Europeu  de  abertura  por  pressão  –  

o método  mais  eficaz  na  prevenção  

de lesões  nas  paredes  do  canal  

vaginal. Evita   lesão   por   esforço   

repetitivo.• 

Apresentação: unitário. 

UND 1.000  R$3,45   R$3.450,00    

28 

ESPÉCULO                     VAGINAL, 

TAMANHO  "M"  Total  conforto  

em exames ginecológicos. • 

Fabricado em poliestireno. 

Esterilizados por Óxido de Etileno,  

sem  lubrificação.  •  Sistema 

Europeu  de  abertura  por  pressão  –  

o método  mais  eficaz  na  prevenção  

de lesões  nas  paredes  do  canal  

vaginal. Evita   lesão   por   esforço   

repetitivo.• 

Apresentação: unitário. 

UND 2.000  2.46   R$4.920,00    

29 

ESPÉCULO                     VAGINAL, 

TAMANHO  "P",  Total  conforto  

em exames ginecológicos. • 

Fabricado em poliestireno. 

Esterilizados por Óxido de Etileno,  

sem  lubrificação.  •  Sistema 

Europeu  de  abertura  por  pressão  –  

o método  mais  eficaz  na  prevenção  

de lesões  nas  paredes  do  canal  

vaginal. Evita  lesão  por  esforço  

repetitivo.  • 

Apresentação: unitário. 

UND 1.000  R$2,05   R$2.050,00    
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30 

EXTENSOR       DE       

OXIGÊNIO, 

flexível,  de  200  cm,  calibre  16  Fr., 

estéril    a    oxido    de    etileno,    

tubo cilíndrico  em  PVC,  cor  verde,  

com conector    em    látex    com    

conexão universal    nas    duas    

extremidades. Embalagem      

primaria acondicionada 

individualmente    de    acordo  com  

as normas  de  embalagem  que  

garanta  a integridade do produto até 

o momento de  sua         utilização,         

permitindo abertura     e transferência 

com técnica asséptica,    estéril    e    

apirogênica;    a embalagem    

primaria    deve    conter informações      

de      identificação      e características  

do  produto,  tais  como: nome   do   

fabricante,   lote,   data   de 

fabricação,  data  de       validade       

do produto,      método      de 

esterilização, validade            da            

esterilização; 

registro na ANVISA/MS. 

UND 200  R$4,18   R$836,00    

31 

FILME      PARA      

ULTRASSOM, 

também     conhecido   como        

Papel Térmico   ou   papel   Termo 

Sensível,  Dimensão: 110mm X 20m. 

UND 50  R$135,68   R$6.784,00    

32 

FIO                 DE                 SUTURA 

POLIGLACTINA  910  Nº  0    -  

em 

poliglactina  910  +  estearato  de  

cálcio violeta   n.   0,   fio   com   70   

cm   de comprimento,  agulha  de  3,5  

cm  e  1/2 círculo,     cilíndrica,     para     

cirurgia gastrointestinal.                  

Embalagem individual,  em  papel  

aluminizado  ou papel      grau      

cirúrgico      e      filme termoplástico,  

abertura  em  pétala.  Na embalagem    

deverá    estar    impresso dados    de     

identificação,    tipo     de 

esterilização,    procedência,    data    

de fabricação, prazo de validade e 

registro no Ministério da Saúde. 

UND 120  R$20,33   R$2.439,60    

33 
FIO DE SUTURA poliglactina 910 

nº 2 
CX 5  R$20,33   R$101,65    

34 
FIO DE SUTURA poliglactina 910 

nº 3 
CX 5  R$20,33   R$101,65    
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35 

FIO P/ SUTURA ALGODÃO nº 2 

- 0 

algodão n.2-0 - , É um fio de sutura 

não absorvível  de  origem  vegetal.  

Os  fios de algodão são produzidos 

utilizando- se  fibras  e  selecionadas  

de  algodão  e tingidas   com   extrato   

natural.   Essas fibras     são     

trançadas     e     torcidas 

eletronicamente,  sendo  sobrepostas  

a um núcleo multifilamentar de 

poliéster. Essas características 

produzem um fio de alta resistência, 

excelente manuseio e  fixação  do  nó.  

São  acondicionados 

em envelopes de papel grau 

cirúrgicos e polipropileno. 

CX 10  R$78,50   R$785,00    

36 

FIO P/ SUTURA DE SEDA n° 3  

em 

seda  odontológica,  n  3-0,  fio  com  

70 cm de comprimento, agulha de 3,0 

cm. Embalagem    individual,    em    

papel aluminizado e/ou papel grau 

cirúrgico e/ou  filme  termoplástico,  

abertura  em pétala,   com   dados   de   

identificação, procedência, data de 

fabricação, tipo de 

esterilização,   prazo   de   validade   

e registro no Ministério da Saúde. 

CX 10  R$70,00   R$700,00    

37 

FIO  P/  SUTURA  NYLON  nº  0   

- 

c/ agulha de 30mm -    Embalagem 

individual,  em  papel  aluminizado  

ou papel      grau      cirúrgico      e      

filme termoplástico, abertura em 

pétala, com dados   de   identificação,   

procedência, data      de      fabricação,      

tipo      de esterilização,   prazo   de   

validade   e 

registro no Ministério da Saúde 

CX 

C/24 

FIOS 

10  R$70,00   R$700,00    

38 

FIO  P/  SUTURA  NYLON  Nº  2-

0 

c/  agulha     de  30mm  -  Embalagem: 

caixa com 24 envelopes individuais 

em papel      aluminizado      e/ou      

filme termoplástico,  abertura  em  

pétala.  Na embalagem    deverá    

estar    impresso dados    de     

identificação,    tipo     de 

esterilização,   procedência,   prazo   

de validade  e  registro  no  Ministério  

CX 

C/24 

FIOS 

20  R$70,00   R$1.400,00    
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da 

Saúde. 

39 

FIO  P/  SUTURA  NYLON  Nº  3-

0 

c/  agulha   de  20mm  -  com  75  cm  

de comprimento,  agulha  de  3,5  cm  

e  3/8 círculo,       cilíndrica.       

Embalagem: envelope      individual,      

em      papel aluminizado  e/ou  filme  

termoplástico, abertura   em   pétala.   

Na   embalagem deverá    estar    

impresso    dados    de identificação,   

tipo   de   esterilização, procedência, 

data de fabricação, prazo de validade 

e registro no Ministério da 

Saúde. 

CX 24 

FIOS 
40  R$70,00   R$2.800,00    

40 

FIO  P/  SUTURA  NYLON  Nº  3-

0 

c/  agulha   de  30mm  -  com  75  cm  

de comprimento,  agulha  de  3,5  cm  

e  3/8 círculo,       cilíndrica.       

Embalagem: envelope      individual,      

em      papel aluminizado  e/ou  filme  

termoplástico, abertura   em   pétala.   

Na   embalagem deverá    estar    

impresso    dados    de identificação,   

tipo   de   esterilização, procedência, 

data de fabricação, prazo 

de validade e registro no Ministério 

da Saúde. 

CX 24 

FIOS 
40  R$70,00   R$2.800,00    

41 

FIO  P/  SUTURA  NYLON  Nº  4-

0 

c/  agulha    de  20mm  -    

Embalagem: envelope      individual,      

em      papel aluminizado ou papel 

grau cirúrgico e filme     

termoplástico,     abertura     em 

pétala.   Na   embalagem   deverá   

estar impresso  dados  de  

identificação,  tipo de  esterilização,  

procedência,  data  de fabricação, 

prazo de validade e registro 

no Ministério da Saúde. 

CX 24 

FIOS 
40  R$70,00   R$2.800,00    
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42 

FIO  P/  SUTURA  NYLON  Nº  4-

0 

c/  agulha    de  30mm  -    

Embalagem: envelope      individual,      

em      papel aluminizado ou papel 

grau cirúrgico e filme     

termoplástico,     abertura     em 

pétala.   Na   embalagem   deverá   

estar impresso  dados  de  

identificação,  tipo de  esterilização,  

procedência,  data  de fabricação, 

prazo de validade e registro 

no Ministério da Saúde. 

CX 24 

FIOS 
40  R$70,00   R$2.800,00    

43 

FIO  P/  SUTURA  NYLON  Nº  5-

0 

c/ agulha  de 20mm - e 3/8 de círculo, 

cortante,       cuticular.       

Embalagem: envelope      individual      

em      papel aluminizado ou papel 

grau cirúrgico e filme     

termoplástico,     abertura     em 

pétala.   Na   embalagem   deverá   

estar impresso  dados  de  

identificação,  tipo de  esterilização,  

procedência,  data  de fabricação, 

prazo de validade e registro no 

Ministério da Saúde. 

CX 24 

FIOS 
30  R$70,00   R$2.100,00    

44 

FIO  P/  SUTURA  NYLON  Nº  6-

0 

c/  agulha    de  20mm  -    

Embalagem: caixa     com     24     

envelopes.     Na embalagem    deverá    

estar    impresso dados    de     

identificação,    tipo     de 

esterilização,    procedência,    data    

de 

fabricação, prazo de validade e 

registro no Ministério da Saúde. 

CX 24 

FIOS 
30  R$70,00   R$2.100,00    

45 

FIO       GUIA       MANDRIL,       p/ 

intubação  endotraqueal,          

flexível, descartável,   estéril,   

tamanho   adulto. Fio guia/mandril 

para      auxílio      no procedimento                 

de    intubação endotraqueal,        

flexível,        estéril, descartável. 

(adulto). 

UND 10  R$65,00   R$650,00    
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46 

FIO       GUIA       MANDRIL,       p/ 

intubação  endotraqueal,          

flexível, descartável,   estéril,   

tamanho   infantil 

.Fio guia/mandril para      auxílio      

no procedimento                 de    

intubação endotraqueal,        flexível,        

estéril, descartável. (infantil). 

UND 10  R$65,00   R$650,00    

47 

SERINGA DESCARTÁVEL  1  

ML 

C/  AGULHA 13x0,3 - unidade, de 

uso unico    descartavel,    esteril,    

atoxica, apirogenica,        em        

polipropileno, transparente, livre de 

latex, graduada de 0,1  em  0,1  ml,  

embolo  com  pistao lubrificado   e   

ajustado   ao   cilindro, agulha      

siliconizada,      apirogenica, 

atraumatica,  cilindrica,  reta,  oca,  

com bisel  trifacetado,  rigido  e  

centralizado 

sem rebarbas e arestas, com protetor 

de agulha, codificado em cores de 

acordo com  a  NBR/ISO10555-5.  

Canhao  em polipropileno  e  que  

permita  encaixe perfeito,   protetor   

em   polipropileno, sem  rachaduras  

e  bem  acoplado  ao canhao.         

Embalagem         primaria 

acondicionada     individualmente     

de acordo  com  as  normas  de  

embalagem que  garanta  a  

integridade  do  produto ate   o   

momento   de   sua   utilizacao, 

permitindo   abertura   e   

transferencia com    tecnica    

asseptica,    esteril    e apirogenica;   a   

embalagem   primaria deve       conter       

informacoes       de identificacao     e     

caracteristicas     do produto, tais 

como: nome do fabricante, lote  e  

data  de  fabricacao  do  produto, 

metodo  de  esterilizacao,  validade  

da esterilizacao; a embalagem 

secundária deve    ser    conforme    a    

praxe    do fabricante,   de   forma   a   

garantir   a integridade    do    produto    

durante    o armazenamento ate o 

momento do uso; o  produto  deve  

obedecer  a  qualquer legislacao que 

seja inerente ao mesmo. Embalagens    

UND 10.000  R$0,54   R$5.400,00    
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primaria    e    secundaria 

rotuladas        conforme        a        RDC 

185/01/ANVISA 
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48 

SERINGA  DESCARTÁVEL  1  

ML 

C/     AGULHA   13x4,5     -  unidade, 

esteril, de uso unico, para uso 

manual, de  1,0  ml,  com  agulha  de  

dimensoes minimas de 10 x 4,5 ou 

maxima de 13 x 3,8 com capa 

protetora e protetor de agulha, em 

polipropileno, transparente, 

siliconizado,     atoxica,     

apirogenica, parede uniforme, 

cilindro reto, anel de retencao          

que          impeca          o 

despreendimento do embolo, bico 

sem rosca  que  garanta  conexoes  

seguras, flange  em  formato  

adequado,  embolo com  pistao  

lubrificado  e  ajustado  ao cilindro,   

com   escala   de   graduacao 

milimetrica, numeros e tracos 

legiveis. Embalagem   primaria   

individual,   em papel      grau      

cirurgico      e      filme termoplastico, 

abertura em petalas, que garanta   

integridade   da   seringa   em especial    

quanto    a    manutencao    da 

esterilidade do conteudo de acordo 

com a RDC/03/2011/ANVISA; o 

rótulo da embalagem   primaria  e/ou   

o  proprio produto  deve  conter  

informacoes  de identificacao     e     

caracteristicas     do produto, tais 

como: nome do fabricante, lote,   data   

de   fabricacao,   data   de validade   

da   esterilizacao,   nome   do 

responsável          tecnico,         registro 

ANVISA/MS; a embalagem 

secundária deve    ser    conforme    a    

praxe    do fabricante,   de   forma   a   

garantir   a integridade    do    produto    

durante    o armazenamento ate o 

momento do uso; o  produto  deve  

obedecer  a  qualquer legislacao que 

seja inerente ao mesmo. Embalagem    

primaria    e    secundaria 

rotuladas        conforme        a        RDC 

185/01/ANVISA. 

UND 30.000  R$0,54   R$16.200,00    
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49 

SERINGA    DESCARTÁVEL    

DE 

3ML   S/   AGULHA   -   unidade,   

em polipropileno,                    

transparente, siliconizado,     atoxica,     

apirogenica, parede uniforme, 

cilindro reto, anel de retencao          

que          impeca          o 

despreendimento do embolo, bico 

sem rosca  que  garanta  conexoes  

seguras, flange  em  formato  

adequado,  embolo com  pistao  

lubrificado  e  ajustado  ao cilindro, 

com escala de graduacao  em ML,  

numeros  e  tracos  legiveis,  deve 

obedecer   a   

RDC/03/2011/ANVISA. 

Embalagem primaria acondicionada 

de acordo  com  as  normas  de  

embalagem que  garanta  a  

integridade  do  produto ate   o   

momento   de   sua   utilizacao, 

permitindo   abertura   e   

transferencia com tecnica asseptica; 

conforme RDC 185/2001;   o   rotulo   

da   embalagem primaria  e/ou  o  

proprio  produto  deve conter  

informacoes  de  identificacao  e 

caracteristicas  do  produto,  tais  

como: nome   do   fabricante,   lote,   

data   de fabricacao,    data    de    

validade    do produto,    metodo    de    

esterilizacao, validade   da   

esterilizacao;   nome   do responsavel          

tecnico,         registro ANVISA/MS; 

a embalagem secundaria deve    ser    

conforme    a    praxe    do fabricante,   

de   forma   a   garantir   a integridade    

do    produto    durante    o 

armazenamento ate o momento do 

uso; o  produto  deve  obedecer  a  

qualquer legislacao que seja inerente 

ao mesmo. Embalagem    primaria    e    

secundaria rotuladas        conforme        

a        RDC 185/01/ANVISA. 

UND 30.000  R$0,54   R$16.200,00    
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50 

SERINGA   DESCARTÁVEL   

3ML 

C/   AGULHA   20X5,5      -   

unidade, graduada de 0,1 em 0,1 

mm., numerada de 0,5 em 0,5 ml., 

acoplada com agulha 20   x   5,5   ou   

20   x   6,0   mm,   em polipropileno,    

transparente,   atoxica, apirogenica, 

cilindro reto, siliconizado, parede 

uniforme, com anel de retencao que   

impeca   o   desprendimento   do 

embolo    do    cilindro,    flange    com 

formato adequado, embolo com 

pistao lubrificado   e   ajustado   ao   

cilindro. Embalagem individual, em 

papel grau cirurgico     e     filme     

termoplastico, abertura   em   petala.   

Na   embalagem devera    estar    

impresso    dados    de identificacao,   

tipo   de   esterilizacao, procedencia, 

data de fabricacao, prazo 

de validade e registro no Ministerio 

da Saude. 

UND 10.000  R$0,54   R$5.400,00    

51 

SERINGA   DESCARTÁVEL   DE 

5 

ML   S/   AGULHA     -   unidade,   

em polipropileno,                    

transparente, siliconizado,     atoxica,     

apirogenica, parede uniforme, 

cilindro reto, anel de retencao          

que          impeca          o 

despreendimento do embolo, bico 

sem rosca  que  garanta  conexoes  

seguras, flange  em  formato  

adequado,  embolo com  pistao  

lubrificado  e  ajustado  ao cilindro, 

com escala de graduacao  em ML,  

numeros  e  tracos  legiveis,  deve 

obedecer   a   

RDC/03/2011/ANVISA. 

Embalagem primaria acondicionada 

de acordo  com  as  normas  de  

embalagem que  garanta  a  

integridade  do  produto ate   o   

momento   de   sua   utilizacao, 

permitindo   abertura   e   

transferencia com tecnica asseptica; 

conforme RDC 185/2001;   o   rotulo   

da   embalagem primaria  e/ou  o  

proprio  produto  deve conter  

informacoes  de  identificacao  e 

UND 30.000  R$0,54   R$16.200,00    
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caracteristicas  do  produto,  tais  

como: nome   do   fabricante,   lote,   

data   de fabricacao,    data    de    

validade    do produto,    metodo    de    

esterilizacao, 

validade   da   esterilizacao;   nome   

do responsavel          tecnico,         

registro ANVISA/MS; a embalagem 

secundaria deve    ser    conforme    a    

praxe    do fabricante,   de   forma   a   

garantir   a integridade    do    produto    

durante    o armazenamento ate o 

momento do uso; o  produto  deve  

obedecer  a  qualquer legislacao que 

seja inerente ao mesmo. Embalagem    

primaria    e    secundaria 

rotuladas        conforme        a        RDC 

185/01/ANVISA. 
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52 

SERINGA  DESCARTÁVEL  5 ml 

c/ 

agulha    30x8    -    unidade,    esteril, 

apirogenica,   livre   de   latex,   de   

uso unico,  descartavel,  em  

polipropileno, transparente, parede 

uniforme, anel de retencao que 

impeca o desprendimento do  

embolo,  com  escala  e  graduacao 

milimetrada, numeros e tracos 

legiveis. flange  em  formato  

anatômico.  Deve permitir avancar o 

embolo sem ativar o sistema de 

seguranca, permitindo que a agulha  

seja  retraida  internamente  ao Corpo  

Cilindrico  , atraves da retracao do 

embolo; o embolo deve ser dividido 

em haste quebravel., a agulha nao 

deve retornar  para  fora  do  corpo,  

bico  tipo luer-lok.         Deve         

obdecer         a 

RDC/03/2011/ANVISA,             NR32 

Embalagem primaria acondicionada 

de acordo  com  as  normas  de  

embalagem que  garanta  a  

integridade  do  produto ate   o   

momento   de   sua   utilizacao, 

permitindo   abertura   e   

transferencia com tecnica asseptica; 

conforme RDC 185/2001;   o   rotulo   

da   embalagem primaria  e/ou  o  

proprio  produto  deve conter  

informacoes  de  identificacao  e 

caracteristicas  do  produto,  tais  

como: nome   do   fabricante,   lote,   

data   de fabricacao,    data    de    

validade    do produto,    metodo    de    

esterilizacao, validade   da   

esterilizacao;   nome   do responsavel          

tecnico,         registro ANVISA/MS; 

a embalagem secundaria deve    ser    

conforme    a    praxe    do fabricante,   

de   forma   a   garantir   a integridade    

do    produto    durante    o 

armazenamento ate o momento do 

uso; 

o  produto  deve  obedecer  a  

qualquer legislacao que seja inerente 

ao mesmo. 

UND 10.000  R$0,54   R$5.400,00    
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53 

SERINGA  DESCARTÁVEL  DE 

10 

ML  S/  AGULHA  -  unidade,   

esteril, polipropileno,    transparente,   

atoxica, apirogenica, cilindro reto, 

siliconizado, parede uniforme, anel 

de retencao que impeca  e  

desprendimento  do  embolo cilindro,  

bico  sem  rosca  que  garanta 

conexoes seguras, flange que de 

apoio aos     dedos,     embolo     com     

pistao lubrificado e ajustado ao 

cilindro, com graduacao  em  ml,  

numeros  e  tracos legiveis.   

Embalagem   individual,   em papel    

grau    cirurgico    e/ou    filme 

termoplastico, com abertura em 

petala, com dados de identificao, 

procedencia, data,  tipo  de  

esterilizacao,  prazo  de validade  e  

Registro  no  Ministerio  da 

Saude. 

UND 30.000  R$0,30   R$9.000,00    

54 

SERINGA  DESCARTÁVEL  10 

ML 

C/ AGULHA 25X7 - unidade,  

esteril, em       prolipropileno,       

transparente, atoxica,    apirogenica,    

cilindro    reto, siliconado,    parede    

uniforme,    com escala      de      

graduacao      em      ml. Embalagem 

individual, em papel grau cirurgico     

e     filme     termoplastico, abertura   

em   petala,   com   dados   de 

identificacao, procedencia e registro 

no 

Ministerio da Saude. 

UND 10.000  R$0,91   R$9.100,00    

55 

SERINGA  DESCARTÁVEL  

20ML 

S/   AGULHA   -   unidade,      esteril, 

polipropileno,    transparente,   

atoxica, apirogenica, cilindro reto, 

siliconizado, parede uniforme, anel 

de retencao que impeca  e  

desprendimento  do  embulo cilindro,  

bico  sem  rosca  que  garanta 

conexoes seguras, flange que de 

apoio aos     dedos,     embulo     com     

pistao lubrificado e ajustado ao 

cilindro, com graduacao  em  ML,  

numeros  e  trecos legiveis.   

Embalagem   individual,   em papel    

UND 30.000  R$0,91   R$27.300,00    
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grau    cirurgico    e/ou    filme 

termoplastico, com abertura em 

petala, com dados de identificao, 

procedencia, data,  tipo  de  

esterilizacao,  prazo  de validade  e  

Registro  no  Ministerio  da 

Saude. 

56 

SCALP  Nº  19  para  punção  

venosa, com    borboleta    e    agulha,    

esteril, descartavel,      n.      19.      

Embalagem individual,   em   papel   

grau   cirurgico e/ou  filme  

termoplastico,  abertura  em petala.   

Na   embalagem   devera   estar 

impresso     dados    de     

identificacao, procedencia, data de 

fabricacao, tipo de 

esterilizacao,   prazo   de   validade   

e registro no Ministerio da Saude. 

UND 5.000  R$0,78   R$3.900,00    

57 

SCALP  Nº  21  para  punção  

venosa, com    borboleta    e    agulha,    

esteril, descartavel. Embalagem 

individual, em papel    grau    

cirurgico    e/ou    filme 

termoplastico,  abertura  em  petala.  

Na embalagem    devera    estar    

impresso dados   de   identificacao,   

procedencia, data      de      fabricacao,      

tipo      de esterilizacao,   prazo   de   

validade   e 

registro no Ministerio da Saude. 

UND 8.000  R$0,78   R$6.240,00    

58 

SCALP  Nº  23  para  puncao  

venosa, com    borboleta    e    agulha,    

esteril, descartavel. Embalagem 

individual, em papel    grau    

cirurgico    e/ou    filme 

termoplastico,  abertura  em  petala.  

Na embalagem    devera    estar    

impresso dados   de   identificacao,   

procedencia, data      de      fabricacao,      

tipo      de 

esterilizacao,   prazo   de   validade   

e registro no Ministerio da Saude. 

UND 8.000  R$0,78   R$6.240,00    
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59 

SCALP  Nº  25  para  punção  

venosa, com    borboleta    e    agulha,    

esteril, descartavel. Embalagem 

individual, em papel    grau    

cirurgico    e/ou    filme 

termoplastico,  abertura  em  petala.  

Na embalagem    devera    estar    

impresso dados   de   identificacao,   

procedencia, data      de      fabricacao,      

tipo      de esterilizacao,   prazo   de   

validade   e 

registro no Ministerio da Saude. 

UND 6.000  R$0,78   R$4.680,00    

60 

SCALP  Nº  27  para  puncao  

venosa, com    borboleta    e    agulha,    

esteril, descartavel. Embalagem 

individual, em papel    grau    

cirurgico    e/ou    filme 

termoplastico,  abertura  em  petala.  

Na embalagem    devera    estar    

impresso dados   de   identificacao,   

procedencia, data      de      fabricacao,      

tipo      de esterilizacao,   prazo   de   

validade   e 

registro no Ministerio da Saude. 

UND 5.000  R$0,78   R$3.900,00    

TOTAL GERAL DO LOTE 1  R$510.286,90    
       

       

 

LOTE 2 - MATERIAIS MÉDICO-HOSPITALARES 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
 PREÇO 

UNIT.  
 TOTAL  MARCA 

1 

ALGODÃO   HIDRÓFILO,   

ROLO 

COM 500G,com fibras 100% 

algodão. Macio  e  absorvente,  é  

ideal  para  a higiene  e anti-sepsia  da 

pele,  além  de ser    de    amplo    uso    

no    ambiente hospitalar. Utilizado 

para higienização, anti-sepsia da pele 

além de amplo uso no       ambiente       

hospitalar,       que proporciona             

um             melhor aproveitamento      

do      produto.      É 

recomendado com gaze para 

utilização em ferimentos. 

ROLO 600  R$18,50   R$11.100,00    
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2 

ALGODÃO    HIDRÓFILO    

100% 

EM      BOLAS,   alvejado,   isento   

de impurezas,      inodoro      e      

insípido. Embalagem  com  95  g,  

com  variação de  +/-  10  por  cento,  

com  dados  de identificação,  

procedência,    data    de fabricação,  

tipo  de esterilização, prazo 

de          validade          e          registro 

no Ministério da Saúde. 

PCT 1.000  R$18,50   R$18.500,00    

3 

ALGODÃO ORTOPÉDICO 15 

CM 

C/12, unds. Elaborada a partir de 

fibras 100% de algodão crú. 

Hidrófobo ( não absorve  água  ).  Em  

forma  de  manta com  camada  de  

goma  em  uma  das faces,    

aumentando    sua    resistência. 

Enrolamento   uniforme   em   toda   

sua extensão. 

PCT 100  R$12,90   R$1.290,00    

4 

ALGODÃO  ORTOPÉDICO  420  

G. 

Confeccionado a partir de fibras 

100% algodão  cru,  transformada  

em  rolo  de manta  uniforme.    Não  

estéril;  100% puro     algodão:     

macio     e     extra- absorvente; 

formato: Rolo; 

PCT 36  R$28,50   R$1.026,00    

5 

ATADURA DE CREPOM 13 

FIOS, 

12cm  x  4,5m,  100%  pcts  c/  12  

rolos Tipo  II,  com  dimensoes  

minimas  de 12,0    cm    de    largura    

x    4,5m    de comprimento   em   

repouso,    enrolada em si mesma, 

com fio retorcido ou singelo, com 

propriedades elasticas  no  sentido  

longitudinal,  nao esteril,   atoxica,   

aparencia   uniforme, sem   rasgos,   

impurezas,   fiapos,   sem emendas,   

sem   manchas   e   qualquer outro   

tipo   de   defeito.   Embalagem 

primaria    acondicionada 

individualmente   de   acordo   com   

as normas  de  embalagem  que  

garanta  a integridade do produto até 

o momento de    sua    utilizacao,  a 

embalagem primaria  deve  conter  

informacoes  de identificacao     e     

caracteristicas     do produto, tais 

PCT 1.500  R$15,99   R$23.985,00    
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como: nome do fabricante, lote e data 

de fabricacao do produto; a 

embalagem  secundaria     deve     ser 

conforme  a  praxe  do  fabricante,  de 

forma   a   garantir   a   integridade   

do produto durante o armazenamento 

ate o momento   do   uso;   o   produto   

deve obedecer a qualquer legislacao 

que seja inerente     ao     mesmo.  

Rotulagem: embalagens    primaria    

e    secundaria rotuladas  conforme   

aRDC 185/01/ANVISA. 

6 

ATADURA  DE  CREPOM  13  

FIOS 

20cm    x    4,5m,  100%  algodão,  

com dimensoes   minimas   de  20,0   

cm   de largura  x  4,5m  de  

comprimento  em repouso,  pacote  

com 12  rolos,  enrolada  em  si  

mesma,  com fio     retorcido     ou     

singelo,     com propriedades    

elasticas    no    sentido longitudinal,    

nao    esteril,    atoxica, aparencia     

uniforme,     sem     rasgos, 

impurezas,  fiapos,  sem  emendas,  

sem manchas   e   qualquer   outro   

tipo   de defeito.         Embalagem         

primaria acondicionada     

individualmente     de acordo  com  as  

normas  de  embalagem que  garanta  

a  integridade  do  produto até  o  

momento  de  sua  utilizacao,  a 

embalagem    primaria    deve    conter 

informacoes      de      identificacao      

e caracteristicas  do  produto,  tais  

como: nome  do  fabricante,  lote  e  

data  de fabricacao  do  produto;  a  

embalagem secundaria deve ser  

conforme a praxe do  fabricante,  de  

forma  a  garantir  a integridade    do    

produto    durante    o armazenamento 

ate o momento do uso; o  produto  

deve  obedecer  a  qualquer 

legislacao que seja inerente ao 

mesmo. Rotulagem:   embalagens   

primaria   e secundaria rotuladas 

conforme a RDC 185/01/ANVISA. 

PCT 1.200  R$17,90   R$21.480,00    
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7 

ATADURA  DE  CREPOM  13  

FIOS 

15cm   x   4,5m, 100% algodão, 

pacote com 12 rolos, com dimensoes 

minimas de   15,0   cm   de   largura   

x   4,5m   de comprimento   em   

repouso,   enrolada em si mesma, 

com fio retorcido ou singelo, com 

propriedades elasticas  no  sentido  

longitudinal,  nao esteril,   atoxica,   

aparencia   uniforme, sem   rasgos,   

impurezas,   fiapos,   sem emendas,   

sem   manchas   e   qualquer outro   

tipo   de   defeito.   Embalagem 

primaria                          acondicionada 

individualmente   de   acordo   com   

as normas  de  embalagem  que  

garanta  a integridade do produto até 

o momento de    sua    utilizacao,    a    

embalagem primaria  deve  conter  

informacoes  de identificacao     e     

caracteristicas     do produto, tais 

como: nome do fabricante, lote e data 

de fabricacao do produto; a 

embalagem     secundaria     deve     

ser conforme  a  praxe  do  fabricante,  

de forma   a   garantir   a   integridade   

do produto durante o armazenamento 

ate o momento   do   uso;   o   produto   

deve obedecer a qualquer legislacao 

que seja inerente     ao     mesmo.     

Rotulagem: embalagens    primaria    

e    secundaria rotuladas        conforme        

a        RDC 

185/01/ANVISA. 

PCT 1.500  R$17,90   R$26.850,00    

8 

ATADURA DE CREPOM  13  

FIOS 

10cm x 1,00m, 100% algodão, pcts. 

c/ 

12      rolos      Embalagem      primaria 

acondicionada     individualmente     

de acordo  com  as  normas  de  

embalagem que  garanta  a  

integridade  do  produto até  o  

momento  de  sua  utilizacao,  a 

embalagem    primaria    deve    conter 

informacoes      de      identificacao      

e caracteristicas  do  produto,  tais  

como: nome  do  fabricante,  lote  e  

data  de fabricacao  do  produto;  a  

embalagem secundaria deve ser  

PCT 600  R$15,99   R$9.594,00    
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conforme a praxe do  fabricante,  de  

forma  a  garantir  a integridade    do    

produto    durante    o 

armazenamento ate o momento do 

uso; o  produto  deve  obedecer  a  

qualquer legislacao que seja inerente 

ao mesmo. Rotulagem:   embalagens   

primaria   e secundaria rotuladas 

conforme a RDC 185/01/ANVISA. 

9 

ATADURA DE CREPOM  13  

FIOS 

15cm x 1,00m, 100% algodão, pcts. 

c/ 

12      rolos      Embalagem      primaria 

acondicionada     individualmente     

de acordo  com  as  normas  de  

embalagem que  garanta  a  

integridade  do  produto até  o  

momento  de  sua  utilizacao,  a 

embalagem    primaria    deve    conter 

informacoes      de      identificacao      

e caracteristicas  do  produto,  tais  

como: nome  do  fabricante,  lote  e  

data  de fabricacao  do  produto;  a  

embalagem secundaria deve ser  

conforme a praxe do  fabricante,  de  

forma  a  garantir  a integridade    do    

produto    durante    o armazenamento 

ate o momento do uso; o  produto  

deve  obedecer  a  qualquer legislacao 

que seja inerente ao mesmo. 

Rotulagem:   embalagens   primaria   

e secundaria rotuladas conforme a 

RDC 

185/01/ANVISA. 

PCT 600  R$15,99   R$9.594,00    

10 

ATADURA DE ALGODAO 10 cm 

x 

1,00m,   pacote   com   12   rolos,   

emb. primaria acondicionada 

PCT 

C/12 

ROLOS 

100  R$12,00   R$1.200,00    

11 

ATADURA DE ALGODAO 15cm 

x 

1,00m,   pacote   com   12   rolos,   

emb. primaria acondicionada 

PCT 

C/12 

ROLOS 

100  R$15,99   R$1.599,00    
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12 

ATADURA GESSADA  10cm  na 

cor branca,   alvejada,   isenta   de   

amido, dextrina,    alcalis,    acidos,    

corantes corretivos     e     alvejantes     

opticos, confeccionada   em   tecido   

de   gaze especial   100%   algodao,   

impregnada uniformemente  com  

massa  de  pouca viscosidade     

composta     de     gesso, derivados     

de     celulosee     solventes anidros, 

bordas com corte sinuoso para evitar     

o     desfiamento     durante     a 

confeccao do  aparelho  gessado  e 

com tempo  de  secagem  no  maximo  

de10 minutos.   Embalagem   

individual.   Na embalagem    devera    

estar    impresso dados   de   

identificacao,   procedencia, data      

de      fabricacao,      tipo      de 

esterilizacao,   prazo   de   validade   

e 

registro no Ministerio da Saude. 

PCT 

C/20 

ROLOS 

60  R$57,09   R$3.425,40    

13 

ATADURA GESSADA 15cm, rolo 

na cor branca, alvejada, isenta de 

amido, dextrina,    alcalis,    acidos,    

corantes corretivos     e     alvejantes     

opticos, confeccionada   em   tecido   

de   gaze especial   100%   algodao,   

impregnada uniformemente  com  

massa  de  pouca viscosidade     

composta     de     gesso, derivados    

de     celulosee     solventes anidros, 

bordas com corte sinuoso para evitar     

o     desfiamento     durante     a 

confeccao do  aparelho  gessado  e 

com tempo  de  secagem  no  maximo  

de10 minutos.   Embalagem   

individual.   Na embalagem    devera    

estar    impresso dados   de   

identificacao,   procedencia, data      

de      fabricacao,      tipo      de 

esterilizacao,   prazo   de   validade   

e 

registro no Ministerio da Saude. 

UND 600  R$7,00   R$4.200,00    

14 

CAMPO                        CIRÚRGICO 

FENESTRADO,   em      tecido   

brim, 100%    algodão,    cor    azul    

natier, dimensões   80   x   80   cm,   

logomarca padrão  da    unidade    

estampada    em todo      o      campo   

UND 500  R$52,53   R$26.265,00    
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identificação   da 

dimensão na parte lateral inferior. 

15 

COMPRESSA              

CIRÚRGICA 

COSTURADA    (Curativo    

cirúrgico 

estéril),  com  uma  camada  de  papel 

absorvente - 15cm x 30 cm - 

Unidade. 

UND 2.400  R$7,59   R$18.216,00    

16 

COMPRESSA          DE          GAZE 

HIDRÓFILA 13  FIOS,7,5 x 7,5 

cm, 

descartavel, nao esteril, 100 % 

algodao em tecido tipo tela, com 8 

camadas, 13 fios    por    cm2,    

inodora,    insipida, alvejada,  isenta  

de  impurezas,  amido, gordura,  

corante  e  com  acabamento lateral    

para    evitar    o    desfiamento. 

Embalagem: pacote com 500 

unidades. Na  embalagem  devera  

estar  impresso dados   de   

identificacao,   procedencia, data de 

fabricacao, prazo de validade e 

registro no Ministerio da Saude. 

PCTS 

C/ 500 

UND 

2.400  R$29,02   R$69.648,00    

17 

COMPRESSA   DE   GAZE   

(Campo 

operatório),  23  x  25  cm,  4  

camadas, Alto     poder    de     

absorção;     100% Algodão;  Não  

Estéril;  4  camas;  Sem Fio 

Radiopaco. 

PCT 

C/50 

UND 

360  R$49,15   R$17.694,00    

18 

COMPRESSA     GAZE,     

TECIDO 100% ALGODÃO, 13 

FIOS/cm2, cor branca,     isenta     de     

impurezas,     8 camadas,    7,50    cm,    

7,50    cm,    5 dobras, estéril, 

descartável. Pct c/ 10 unid. 

PCT 6.000  R$23,18   R$139.080,00    

19 

AMNIÓTICO,     ROMPEDOR    

DE 

BOLSA   AMNIÓTICA,  em   

plástico atóxico,          apirogênico,          

estéril, descartável,    registro   no   

Ministério 

da Saúde. 

UND 100  R$2,80   R$280,00    

20 
CLAMP          PARA          CORDÃO 

UMBILICAL, descartável e estéril. 
UND 100  R$1,34   R$134,00    
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21 

COLAR     CERVICAL     

ESPUMA 

TAM. M, Reforço interno: 100% 

EVA 

- Tecido: 70% algodão, 30% 

poliéster - Espuma  interna:  100%  

poliuretano.  é um  produto  

ortopédico  desenvolvido para   

manter   a   espinha   cervical   em 

posição neutra ou anatômica de 

forma eficiente,        proporcionando        

leve imobilização     na     recuperação     

de traumatismos,    torcicolos    e    

outras 

afecções da região. 

UND 30  R$24,55   R$736,50    

22 

COLAR  CERVICAL  

NEONATAL, 

Circunferência: 44cm, Altura 

Anterior: 4,60cm. Altura Posterior: 

12,00cm, alta durabilidade por ser 

uma peça única e desenvolvida em 

material resistente de polietileno  

com  02  mm  de  espessura, 

permitindo   uma   maior   resistência   

e apoio. O polietileno dele é todo de 

uma cor e assim cada tamanho tem a 

sua cor, 

facilitando na hora do socorro 

localizar facilmente o tamanho 

necessário. 

UND 30  R$31,50   R$945,00    

23 

COLAR        CERVICAL        PARA 

RESGATE   REGULÁVEL   4X1   

- 

VNO,   alta  durabilidade  por  ser  

uma peça única e desenvolvida em 

material resistente de polietileno com 

02 mm de espessura,    permitindo    

uma    maior resistência e apoio. O 

polietileno dele é todo de uma cor e 

assim cada tamanho tem  a  sua  cor,  

facilitando  na  hora  do socorro 

localizar facilmente o tamanho 

necessário. 

UND 30  R$110,00   R$33.000,00    
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24 

COLAR        CERVICAL        PARA 

RESGATE    TAM.    G  ,    alta 

durabilidade por ser uma peça única 

e desenvolvida em material resistente 

de polietileno  com  02  mm  de  

espessura, permitindo   uma   maior   

resistência   e 

apoio. O polietileno dele é todo de 

uma cor e assim cada tamanho tem a 

sua cor,facilitando na hora do 

socorro localizar facilmente o 

tamanho necessário. 

UND 30  R$31,50   R$945,00    

25 

COLAR        CERVICAL        PARA 

RESGATE    TAM.    M  ,    alta 

durabilidade por ser uma peça única 

e desenvolvida em material resistente 

de polietileno  com  02  mm  de  

espessura, permitindo   uma   maior   

resistência   e apoio. O polietileno 

dele é todo de uma cor e assim cada 

tamanho tem a sua cor, facilitando na 

hora do socorro localizar 

facilmente o tamanho necessário. 

UND 30  R$31,50   R$945,00    

26 

COLAR        CERVICAL        PARA 

RESGATE    TAM.    P  ,    alta 

durabilidade por ser uma peça única 

e desenvolvida em material resistente 

de polietileno  com  02  mm  de  

espessura, permitindo   uma   maior   

resistência   e apoio. O polietileno 

dele é todo de uma cor e assim cada 

tamanho tem a sua cor, facilitando na 

hora do socorro localizar 

facilmente o tamanho necessário. 

UND 30  R$31,50   R$945,00    

27 

COLAR        CERVICAL        PARA 

RESGATE   TAM.   PP ,   alta 

durabilidade por ser uma peça única 

e desenvolvida em material resistente 

de polietileno  com  02  mm  de  

espessura, permitindo   uma   maior   

resistência   e apoio. O polietileno 

dele é todo de uma cor e assim cada 

tamanho tem a sua cor, facilitando na 

hora do socorro localizar 

facilmente o tamanho necessário. 

UND 30  R$31,50   R$945,00    
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28 

COLAR   PARA   

IMOBILIZAÇÃO 

da região cervical; estrutura     

externa confeccionada       com  

polietileno   de alta  densidade  e  

estrutura interna  de borracha  extra  

leve  de  E.V.A. branca, fecho 

ajustável em velcro;    tamanho 

infantil. 

UND 30  R$23,90   R$717,00    

29 

COLAR   PARA   

IMOBILIZAÇÃO 

da região cervical; estrutura     

externa confeccionada       com  

polietileno   de alta  densidade  e  

estrutura interna  de borracha  extra  

leve  de  E.V.A. branca, fecho  

ajustável  em  velcro;  tamanho 

adulto  médio. 

UND 30  R$23,90   R$717,00    

30 

COLAR   PARA   

IMOBILIZAÇÃO 

da região cervical; estrutura     

externa 

confeccionada       com  polietileno   

de alta  densidade  e  estrutura interna  

de borracha  extra  leve  de  E.V.A. 

branca, fecho ajustável em velcro; ;   

tamanho adulto  grande. 

UND 30  R$23,90   R$717,00    

31 

COLETOR     DE     FEZES,     

TIPO 

LATINHA,   em   polipropileno,   

com pazinha, 

utilizado   para   coletar   fezes   

(10mL) para exames de 

parasitológico - pacote 

com 100 unidades. 

UND 3.000  R$0,96   R$2.880,00    

32 

COLETOR   UNIVERSAL   80   

ML, 

pote.   Os  coletores  universal  

possui: Vedação     hermética,     Boca     

larga; Rosqueável;     Com     tampa     

branca; 

Disponível com pazinha. 

UND 1.200  R$0,64   R$768,00    

33 
DIU  -    Dispositivo  Intra  Uterino  

de cobre, com 01 unidade por 

embalagem 

UND 100  R$260,50   R$26.050,00    

34 DRENO DE PENROSE nº 1 UND 10  R$2,55   R$25,50    

35 DRENO DE PENROSE nº 2 UND 10  R$2,55   R$25,50    
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36 

ESPARADRAPO      

MICROPORE. 

Anti-alergico    50    mm    x    10    m. 

Embalagem        com        dados        de 

identificacao  do  produto,  

procedencia data de fabricacao prazo 

de validade e registro  no  Ministerio  

da  Saude.  50 

mmx10m branca 

UND 1.200  R$18,23   R$21.876,00    

37 

ESPARADRAPO    10cm    x    

4,5m, 

impermeavel, na cor branca, em 

tecido apropriado de algodao,  com  

boa  aderencia,  isento  de substancias   

alergenas,   enrolado   em carretel.  

Na  embalagem  devera  estar 

impresso  dados  de  identificacao,  

tipo de  esterilizacao,  procedencia,  

data  de 

fabricacao, prazo de validade e 

registro no Ministerio da 

Saude.10cmx4, 5 m. 

UND 2.400  R$25,30   R$60.720,00    

38 

ESPARADRAPO  5cm x 

4,5m.impermeavel,  na  cor  bege,  

em tecido  apropriado  de  algodao, 

com boa aderencia, isento     de     

substancias     alergenas, enrolado  

em  carretel.  Na  embalagem devera    

estar    impresso    dados    de 

identificacao,   tipo   de   

esterilizacao, procedencia, data de 

fabricacao, prazo de validade e 

registro no Ministerio da 

Saude.5cmx4, 5m. 

UND 1.200  R$17,13   R$20.556,00    
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39 

FILTRO UMIDIFICADOR, para 

uso 

adulto, respiratorio, trocador de calor 

e umidade,   para   uso   em   

ventiladores pulmonares.  O  filtro  

deve  ser  do  tipo higroscopico,   

associado   a   um   filtro bacteriano   

viral   e   hidrofobico,   com volume  

corrente  na  faixa  cujo  valor 

minimo  seja  de  100  ml  e  cujo  

valor maximo  seja  de  1000  ml.  O  

produto deve       ser       esteril,       

descartavel, apirogenico   e   de   uso   

unico.   Deve possuir    espaco    

morto    interno    em conformidade             

as             normas regulamentadoras   

para   este   produto. Deve   

acompanhar   o   produto   tubo 

flexivel esteril. O produto deve 

possuir registro    no    ministerio    da    

Saude. Embalagem       que       

mantenha       a integridade do 

produto. Acondicionado 

individualmente de acordo com 

normas de  embalagem.  Tal  

embalagem  deve garantir a 

integridade do produto ate o 

momento da sua utilizacao, 

permitindo a abertura e transferencia  

com tecnica asseptica, que atenda a 

RDC 185/2001 da  ANVISA,  

constando  externamente nº.   de   

lote,   tempo   de   validade   da 

esterilizacao  (no  minimo  dois  anos  

a partir  da  data  de  esterilizacao),  

dados de  identificacao  do  

fabricante,  nº  de registro   do   

Ministerio   da   Saude,   e validade 

do produto de no minimo 12 

meses. 

UND 100  R$75,00   R$7.500,00    

40 

GARROTE      EM      

BORRACHA 

SINTETICA, sem latex, anti-

alergica, para  puncao  venosa,  com  

dados  de identificacao  do  produto  

e  marca  do fabricante - unidade. 

UND 300  R$5,82   R$1.746,00    
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41 

IMOBILIZADOR,                 material 

emborrachado, tamanho            

adulto, revestimento                  

emborrachado, aplicação     p/     

coluna, características adicionais    

reforço    c/réguas  internas 

madeira/plástico    resist.,    tipo    

fecho tirantes    em    nylon    

conectados    c/ engate  rápido,   

modelo    tipo    colete, componentes  

adicionais  c/  sacola  p/ 

transporte. 

UND 05  R$252,35   R$1.261,75    

42 

IMOBILIZADOR,                 material 

emborrachado, tamanho           

infantil, revestimento                  

emborrachado, aplicação     p/     

coluna, características adicionais    

reforço    c/réguas  internas 

madeira/plástico    resist.,    tipo    

fecho tirantes    em    nylon    

conectados    c/ engate  rápido,   

modelo    tipo    colete, componentes 

adicionais c/ sacola p/ transporte 

UND 05  R$252,35   R$1.261,75    

43 

IMOBILIZADOR,    material 

espuma        de poliuretano,    tamanho 

adulto  ,  revestimento 

emborrachado,    aplicação resgate  

em prancha       de       qualquer       

largura, características           

adicionais           2 

cintos reguláveis,  velcro  para  fixar  

na prancha, 

modelo     tipo     ferno,     

componentes adicionais  orifício  

auricular,  lavável, 40 x 25cm 

UND 05  R$252,35   R$1.261,75    

44 

INTRODUTOR   TIPO   GUIA   

DE 

INTUBAÇÃO,      tipo  bougie,  

ponta atraumatica, calibre de cerca 

de 10 fr, comprimento de 60cm 

(variação de até 5  cm),  para  uso  

infantil,  com  escala graduada              

e              marcações, apresentação      

esterial,      embalagem individual 

com dados de  identificação 

do  produto  e  registro  no MS. 

UND 05  R$197,50   R$987,50    
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45 

INTRODUTOR   TIPO   GUIA   

DE 

INTUBAÇÃO,      tipo  bougie,  

ponta atraumatica, calibre de cerca 

de 15 fr, comprimento de 70cm 

(variação de até 

5  cm),  para  uso  adulto,  com  

escala graduada              e              

marcações, apresentação      esterial,      

embalagem individual com dados de  

identificação 

do  produto  e  registro  no MS. 

UND 05  R$197,50   R$987,50    

46 

KIT       PARA       NEBULIZAÇÃO 

INFANTIL,   composto   de   

máscara, mangueira  sanfonada  e  

conexão  com rosca.  Embalagem  

deve  conter  dados de   identificação   

do   produto,   marca do   fabricante       

e       registro       do 

Ministério   da Saúde. 

UND 100  R$15,90   R$1.590,00    

47 

KIT       PARA       NEBULIZAÇÃO 

ADULTO,     composto    de  

máscara, mangueira  sanfonada  e  

conexão  com 

rosca.  Embalagem  deve  conter  

dados de   identificação   do   produto,   

marca do   fabricante       e       registro       

do Ministério   da Saúde. 

UND 100  R$15,90   R$1.590,00    

48 

KIT,       TESTE       DE       CLORO 

RESIDUAL     LIVRE     para  

analise físico  química  de  água  

potável,  pelo método    

colorimétrico,  contendo  os 

reagentes. Embalagem:  kit  contendo  

todos   os reagentes   e   demais         

itens necessários   à   realização   dos   

testes, dados de   identificação   do   

produto, marca      do  fabricante,  

lote,  data  de 

fabricação e prazo de validade. 

KIT 02  R$1.115,00   R$2.230,00    

49 

LÂMINA    DE    BISTURI    Nº    

12, 

descartável, estéril, em aço 

inoxidável, Cx                                                 

c/100 

bisturi  padrão  embalagem  

individual em papel laminado, 

abertura em pétala. Deve estar   

impresso   na   embalagem dados  de 

identificação    do    produto, tipo      

de esterilização,     procedência e                                        

CX 

C/100 
30  R$46,90   R$1.407,00    
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data          de 

fabricação e validade. 

50 

LÂMINA    DE    BISTURI    Nº    

15, 

descartável, estéril, em aço 

inoxidável, sem rebarbas com corte 

afiado   e   que se    adaptem    aos    

cabos    de  bisturi padrão    

embalagem    individual    em papel  

laminado,  abertura  em  pétala. Deve 

estar   impresso   na   embalagem 

dados  de identificação    do    

produto, tipo      de esterilização,     

procedência e                         data                         

de 

fabricação e validade. 

CX 

C/100 
30  R$46,90   R$1.407,00    

51 

LÂMINA    DE    BISTURI    Nº    

10, 

descartável, estéril, em aço 

inoxidável, sem rebarbas com corte 

afiado   e   que se    adaptem    aos    

cabos    de  bisturi padrão    

embalagem    individual    em papel  

laminado,  abertura  em  pétala. Deve 

estar   impresso   na   embalagem 

dados  de identificação    do    

produto, tipo      de esterilização,     

procedência 

e                         data                         de 

fabricação e validade. 

CX 

C/100 
30  R$48,00   R$1.440,00    

52 

LÂMINA    DE    BISTURI    Nº    

20, 

descartável, estéril, em aço 

inoxidável, sem rebarbas com corte 

afiado   e   que 

se    adaptem    aos    cabos    de  bisturi 

padrão    embalagem    individual    

em papel  laminado,  abertura  em  

pétala. Deve estar   impresso   na   

embalagem dados  de identificação    

do    produto, tipo      de esterilização,     

procedência 

e    data    de fabricação e validade. 

CX 

C/100 
30  R$48,00   R$1.440,00    
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53 

LÂMINA    DE    BISTURI    Nº    

21, 

descartável, estéril, em aço 

inoxidável, sem rebarbas com corte 

afiado   e   que se    adaptem    aos    

cabos    de  bisturi padrão    

embalagem    individual    em papel  

laminado,  abertura  em  pétala. Deve 

estar   impresso   na   embalagem 

dados  de identificação    do    

produto, tipo      de esterilização,     

procedência 

e                         data                         de 

fabricação e validade. 

CX 

C/100 
30  R$48,00   R$1.440,00    

54 

LÂMINA    DE    BISTURI    Nº    

23, 

descartável, estéril, em aço 

inoxidável, sem rebarbas com corte 

afiado   e   que se    adaptem    aos    

cabos    de  bisturi padrão    

embalagem    individual    em papel  

laminado,  abertura  em  pétala. Deve 

estar   impresso   na   embalagem 

dados  de identificação    do    

produto, tipo      de esterilização,     

procedência e                         data                         

de 

fabricação e validade. 

CX 30  R$48,00   R$1.440,00    

55 

LÂMINA    DE    BISTURI    Nº    

24, 

descartável, estéril, em aço 

inoxidável, sem rebarbas com corte 

afiado   e   que se    adaptem    aos    

cabos    de  bisturi padrão    

embalagem    individual    em papel  

laminado,  abertura  em  pétala. Deve 

estar   impresso   na   embalagem 

dados  de identificação    do    

produto, tipo      de esterilização,     

procedência e                         data                         

de 

fabricação e validade. 

Cx 

c/100 
50  R$48,00   R$2.400,00    

56 

LÂMINA    DE    BISTURI    Nº    

11, 

descartável, estéril, em aço 

inoxidável, sem rebarbas com corte 

afiado   e   que se    adaptem    aos    

cabos    de  bisturi padrão    

embalagem    individual    em papel  

laminado,  abertura  em  pétala. Deve 

estar   impresso   na   embalagem 

CX 

C/100 
50  R$48,00   R$2.400,00    
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dados  de identificação    do    

produto, tipo      de esterilização,     

procedência e                         data                         

de 

fabricação e validade. 

57 

LÂMINA LISA 

P/MICROSCÓPIO. Produzidas    

com    alto    padrão    de qualidade e 

transparência. Dimensões: 26 mm x 

76 mm. Modelos: ponta  lisa. 

CX 

C/50 
30  R$11,30   R$390,00    

58 

LÂMINA  P/MICROSCOPIA 

COM    EXTREMIDADE FOSCA 

– Produzidas    com    alto    padrão    

de qualidade e transparência. 

Dimensões: 26 mm x 76 mm. 

Modelos: ponta fosca. 

CX 

C/50 
30  R$14,52   R$435,60    

59 

LUVA  DE   PROCEDIMENTO 

TAMANHO   G,   em   látex   

natural, descartável,  ambidestra,  

textura uniforme com alta 

sensibilidade táctil, boa elasticidade,  

resistente a tração,   lubrificada com 

pó bioabsorvível. 

CX 

C/100 
1.000  R$39,90   R$39.900,00    

60 

LUVA      DE   PROCEDIMENTO 

TAMANHO   M,   em   látex   

natural, descartável,       ambidestra,       

textura uniforme com alta 

sensibilidade táctil, boa elasticidade,    

resistente    a tração,    lubrificada 

com pó bioabsorvível. 

CX 

C/100 
2.400  R$39,90   R$95.760,00    

61 

LUVA      DE      

PROCEDIMENTO 

TAMANHO   P,   em   látex   natural, 

descartável,       ambidestra,       

textura uniforme com alta 

sensibilidade táctil, boa elasticidade,   

resistente         a tração,    lubrificada 

com pó bioabsorvível. 

CX 

C/100 
1.000  R$39,90   R$39.900,00    

62 

LUVA      DE      

PROCEDIMENTO 

TAMANHO  PP,  em látex     

natural, descartável,           ambidestra,   

textura uniforme   com   alta   

sensibilidade. Cx c/100 táctil, boa 

elasticidade, resistente a  tração. 

CX 

C/100 
600  R$39,90   R$23.940,00    
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63 

LUVA     CIRÚRGICA     

ESTÉRIL, DESCARTÁVEL,    

NÚMERO    7,0, em   látex   natural,   

textura   uniforme, formato  

anatômico,   com  alta sensibilidade  

táctil,  boa  elasticidade, resistente a 

tração, punho  com bainha ou    frisos,     

lubrificada  com  pó bioabsorvível. 

Embalagem individual, com 

invólucro   interno   para   abertura 

asséptica, conforme padrão 

hospitalar, com indicação de  mão  

direita  e  mão esquerda,   número 

visível na embalagem e na luva. 

CX 1.200  R$3,08   R$3.696,00    

64 

LUVA     CIRÚRGICA     

ESTÉRIL DESCARTÁVEL,    

NÚMERO    7,5, em   látex   natural,   

textura   uniforme, formato       

anatômico,       com       alta 

sensibilidade  táctil,  boa  

elasticidade, resistente a tração, 

punho  com bainha ou    frisos,     

lubrificada  com  pó bioabsorvível. 

Embalagem individual, com 

invólucro   interno   para   abertura 

asséptica, conforme padrão 

hospitalar, com indicação de  mão  

direita  e  mão esquerda,   número 

visível na embalagem e na luva. 

PAR 1.500  R$3,08   R$4.620,00    

65 

LUVA     CIRÚRGICA     

ESTÉRIL DESCARTÁVEL,    

NÚMERO    8,0, em   látex   natural,   

textura   uniforme, formato   

anatômico,       com       alta 

sensibilidade  táctil,  boa  

elasticidade, resistente a tração, 

punho  com bainha ou    frisos,      

lubrificada  com  pó bioabsorvível. 

Embalagem individual, com 

invólucro   interno   para   abertura 

asséptica, conforme padrão 

hospitalar, com indicação de  mão  

direita  e  mão esquerda,  número 

visível na embalagem e na luva. 

PAR 1.500  R$3,08   R$4.620,00    
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66 

LUVA     CIRÚRGICA     

ESTÉRIL, DESCARTÁVEL,    

NÚMERO    8,5, em   látex   natural,   

textura   uniforme, formato  

anatômico,       com  alta sensibilidade  

táctil,  boa  elasticidade, resistente a 

tração, punho  com bainha ou    frisos,     

lubrificada  com  pó bioabsorvível. 

Embalagem individual, com 

invólucro   interno   para   abertura 

asseptica, conforme padrão 

hospitalar, com indicação de  mão  

direita  e  mão esquerda,  número 

visível na embalagem e na luva. 

PAR 1.200  R$3,08   R$3.696,00    

67 

LUVA      DE      

PROCEDIMENTO, 

TAMANHO  G,  não estéril,    de    

uso único,    descartável, apirogenica, 

vinil, 

sem pó. 

CX 

C/100 
50  R$50,00   R$2.500,00    

68 

LUVA      DE      

PROCEDIMENTO, 

TAMANHO   M,   não  estéril,        de 

uso    único,    descartável, 

apirogenica, vinil, sem pó. 

CX 

C/100 
50  R$50,00   R$2.500,00    

69 

LUVA      DE      

PROCEDIMENTO, 

TAMANHO  P,  não estéril,    de    

uso único,    descartável, apirogenica, 

vinil, 

sem pó. 

CX 

C/100 
50  R$50,00   R$2.500,00    

70 

MÁSCARA  FACIAL  em  silicone  

c/ reservatório de Oxigênio não 

reinalante 

- tam. Adulto 

UND 70  R$31,95   R$2.236,50    

71 

MÁSCARA  FACIAL  em  silicone  

c/ reservatório de Oxigênio não 

reinalante 

- tam. Infantil 

UND 30  R$35,98   R$1.079,40    

72 

MÁSCARA   DE   VENTURI,   

KIT, 

ADULTO,  com  manguinho,  

mascara de   silicone,   adaptador,   

conector   e valvulas   de   24%  azul,   

28%  amarelo,  31%    branco, 35% 

verde, 40% vermelho, 50%  laranja. 

Embalagem com dados   de   

identificacao   do   produto, marca do 

fabricante, data de fabricacao, prazo    

de    validade    e    registro    no 

Ministerio da Saude. 

UND 50  R$39,49   R$1.974,50    
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73 

MÁSCARA   DE   VENTURI,   

KIT, 

INFANTIL,  para  oxigenoterapia  

em silicone, com 06 venturis ( 24%, 

28%, 

31%,  35%,  40%,  e  50%),  

embalagem com   dados  identificado   

do  produto, 

marca   do   fabricante   e   registro   

no ministério da saúde 

UND 20  R$39,49   R$789,80    

TOTAL GERAL DO LOTE 2 R$ 813.250,93   

  

LOTE 3 - MATERIAIS MÉDICO-HOSPITALARES 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
 PREÇO 

UNIT.  
 TOTAL  MARCA 

1 

AMBU,  REANIMADOR  

MANUAL 

COMPLETO,   com   reservatório    

– ADULTO.  Os ressuscitadores de 

látex Ambu,   contam   com   uma   

superfície 

texturada   e   uma   tira   de   

segurança exclusiva (exceto na 

versão neonatal), que   permite   ao   

socorrista   agarrá-lo firmemente em 

qualquer circunstância e manipulá-lo  

facilmente com uma só mão. 

UND 05  R$497,00   R$2.485,00    

2 

AMBU,  REANIMADOR  

MANUAL 

COMPLETO,    com    reservatório    

- INFANTIL,   São   translúcidos,   

vem providos de uma válvula 

limitadora de pressão (Exceto na 

versão adulto) para uma  maior  

segurança  do  paciente.  Os 

ressuscitadores de látex Ambu, 

contam com  uma  superfície  

texturada  e  uma tira de segurança 

exclusiva (exceto na versão    

neonatal),    que    permite    ao 

socorrista   agarrá-lo   firmemente   

em qualquer  circunstância  e  

manipulá-lo 

facilmente com uma só mão. 

UND 05  R$497,00   R$2.485,00    
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3 

AMBU,  REANIMADOR  

MANUAL 

COMPLETO,    com    reservatório    

- NEONATAL,  São  translúcidos,  

vem providos de uma válvula 

limitadora de pressão (Exceto na 

versão adulto) para uma  maior  

segurança  do  paciente.  Os 

ressuscitadores de latex Ambu, 

contam com  uma  superfície  

texturada  e  uma tira de segurança 

exclusiva (exceto na versão    

neonatal),    que    permite    ao 

socorrista   agarrá-lo   firmemente   

em 

qualquer  circunstância  e  manipulá-

lo facilmente com uma só mão. 

UND 05  R$497,00   R$2.485,00    

4 

BOLSA   COLETORA   DE   

URINA 

2000ML.     Sistema     Fechado     

com Válvula  anti-refluxo.  •  

Membrana  em látex    auto-

cicatrizante    que    garante múltiplas   

aspirações   para   coleta   de urina 

(Ponto para coleta). • Espaço para 

preenchimento dos dados do 

paciente. • Suporte de fixação com 

haste rígida e com alça cordão. • 

Pinça corta-fluxo do tipo “clamp”. • 

Tubo extensor em PVC de   120   cm,   

transparente,   atóxico, flexível,    sem    

dobras.    •    Conector 

universal    com    ajuste    para   

sondas vesicais, com tampa 

protetora. 

UND 500  R$497,00   R$248.500,00    

5 BOLSA COLOSTOMIA 30MM 
PCT 

C/10 
150  R$27,35   R$4.102,50    

6 BOLSA COLOSTOMIA 45MM 
PCT 

C/10 
150  R$48,50   R$7.275,00    

7 BOLSA COLOSTOMIA 50MM 
PCT 

C/10 
150  R$55,30   R$8.295,00    

8 BOLSA COLOSTOMIA 60MM 
PCT 

C/10 
150  R$76,75   R$11.512,50    

9 

ESFIGMOMANÔMETRO 

ADULTO + ESTETOSCÓPIO – 

kit. 

Haste em aço inoxidável  garante 

maior durabilidade;  tubo  condutor  

em  PVC garante  maior  

flexibilidade;  a  seleção do  receptor  

de  ausculta  é  feita  pela 

UND 150  R$129,00   R$19.350,00    
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movimentação  do  Heasdset  em  

180º; prático,  compacto  e  excelente  

relação custo - benefício; acompanha 

bolsa de 

acondicionamento. 

10 

ESFIGMOMANÔMETRO 

ADULTOS             OBESOS             + 

ESTETOSCÓPIO – kit. Haste em 

aço inoxidável  garante maior 

durabilidade; tubo  condutor  em  

PVC  garante  maior flexibilidade; a 

seleção do receptor de ausculta é 

feita pela movimentação do Heasdset 

em 180º; prático, compacto e 

excelente   relação   custo   -   

benefício; acompanha                bolsa                

de 

acondicionamento. 

UND 30  R$155,80   R$4.674,00    

11 

ESFIGMOMANÔMETRO 

INFANTIL  +   ESTETOSCÓPIO   

– 

kit.  Haste  em  aço  inoxidável   

garante maior durabilidade;  tubo  

condutor  em PVC   garante   maior   

flexibilidade;   a seleção do receptor 

de ausculta é feita pela  

movimentação  do  Heasdset  em 

180º;  prático,  compacto  e  excelente 

relação  custo  -  benefício;  

acompanha 

bolsa de acondicionamento. 

UND 30  R$116,95   R$3.508,50    

12 

ESPACADOR,   para   

medicamentos aerosol MDI, 

descartavel, adulto, com tampa para 

aerossol e furo direcionado interno 

para entrada, conexao de 22mm int 

de um lado e 22 mm ext x 15cm int 

do outro lado, podendo ser conectado 

a todo   tipo   de   circuito   ou   canula   

de traqueostomia.      o      orificio      

para colocacaoo    do    MDI    e    

universal. Embalagem     primaria,     

embalagem secundaria individual, 

esteril, dados de identificacao           

do           fabricante, procedencia, data 

de fabricacao, prazo de validade e 

registro no Ministerio da Saude. 

UND 300  R$37,62   R$11.286,00    
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13 

ESPACADOR, para administracao 

de medicamentos    aerossol    com    

duas mascaras       (adulto       e       

infantil), descartavel, com tampa 

para aerossol e furo  direcionado  

interno  para entrada. Material do 

espacador deve ser livre de BPA;   

todas   as   partes   devem   ser 

atoxicas,    livre    de    latex;    possuir 

adaptador  para  encaixe  universal  

para administracao       de       

medicamentos inalatorios     do     tipo     

aerossol     ; embalagem  individual  

para  manter  a garantia   da   

integridade   do   produto, esteril;      

dados      de      identificacao, 

procedencia,  numero  de  lote,  data  

de fabricacao, prazo de validade e 

registro no Ministerio da Saude. 

UND 300  R$37,61   R$11.283,00    

14 ESTETOSCÓPIO PEDIÁTRICO UND 20  R$24,67   R$493,40    

15 
ESTETOSCÓPIO              

SIMPLES ADULTO 
UND 20  R$24,67   R$493,40    

16 
FLUXÔMETRO       com       válvula 

reguladora  para  cilindro  de  

oxigênio (kit) 

UND 30  R$468,56   R$14.056,80    

17 

FLUXÔMETRO para ar 

comprimido, para rede canalizada, 

indicado para uso medicinal. Função 

de controlar a vazão do    gás,    de    

acordo    com    volume 

recomendado.   Fabricado   em   

metal cromado,     cápsula     e     bilha     

em policarbonato,  escala  de  0  a  15  

litros por minuto e botão para 

regulagem de fluxo.  Conexões  de  

entrada  e  saída 

padrão ABNT NBR 11906. 

UND 10  R$250,00   R$2.500,00    

18 
INCUBADORA    (mini    

incubadora) para testes biológicos. 
UND 10  R$579,30   R$5.793,00    

19 
LANTERNA CLÍNICA EM LED, 

de 

bolso 

UND 10  R$49,00   R$490,00    

20 

ELETRODO    descartável    

CMOS DRAKE  -  Pás  de  choque  

adesivas  – DEA  –  conector  

azul/branco  F7959 para  modelo  

DEA  Life  400  Futura  - 

adulto. 

UND 04  R$979,00   R$3.916,00    
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21 

ELETRODO    descartável    

CMOS DRAKE  -  Pás  de  choque  

adesivas  – DEA  –  conector  

azul/branco  F7959 para  modelo  

DEA  Life  400  Futura  - 

pediátrico. 

UND 04  R$979,00   R$3.916,00    

22 

ELETRODO      descartável      (PÁ) 

INSTRAMED    -    Pas    de    choque 

adesivas – DEA –  para modelo ION 

/ ION PRO - adulto. 

UND 04  R$638,90   R$2.555,60    

23 

ELETRODO      descartável      (PÁ) 

INSTRAMED    -    Pas    de    choque 

adesivas – DEA –  para modelo ION 

/ ION PRO - pediátrico. 

UND 04  R$480,00   R$1.920,00    

24 

ELETRODO                             PARA 

MONITORAÇÃO        

CARDÍACA, 

neonatal,  com  gel,  descartável,  

dorso de papel   microporoso,   

revestido   em papel  hipoalérgico           

na           face interna,      com 

adesividade   garantida em   presença   

de umidade. 

CX 

C/50 
10  R$45,93   R$459,30    

25 

ELETRODO                             PARA 

MONITORIZAÇÃO                        E 

ELETROCARDIOGRAMA, 

adulto,       descartável,  

confeccionado em      espuma      

compacta      de   alta qualidade, 

pouco poroso, impermeável, 

flexível,     adaptável     a     forma     

da pele, reposicionável, formato em 

gota, gel     solido     (hidrogel)    

adesivo     e condutivo,     não     

irritante     e     não sensibilizante,   

termosensivel,   sensor em  Ag/Agcl,  

conector  em  broche  de 

metal. 

CX 

C/50 
100  R$45,93   R$4.593,00    

26 

ELETRODO                             PARA 

MONITORIZAÇÃO                        E 

ELETROCARDIOGRAMA, 

infantil,     descartável,  

confeccionado em      espuma      

compacta      de   alta qualidade, 

pouco poroso, impermeável, 

flexível,     adaptável     a     forma     

da pele, reposicionável, formato em 

gota, gel     solido     (hidrogel)    

adesivo     e condutivo,   não   irritante   

e           não sensibilizante,    

termossensível, sensor em  Ag/Agcl,  

CX 

C/50 
30  R$45,93   R$1.377,90    
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conector  em  broche  de 

metal. 

27 

OXIMETRO,   pediátrico   e   

adulto, modelo    de       pulso.    

MD300C1    é certificado   pela   

ANVISA   adequado para   uso   

domiciliar,   em   hospitais (incluindo  

uso  clínico  em  residentes  / 

cirurgia,         anestesia,         

pediatria,tratamentos     intensivos,     

etc),     em clínicas,  ambientes  

institucionais  e  no tratamento físico 

em esportes, podendo 

ser  utilizado  antes e depois da 

prática de esportes. 

UND 60  R$260,00   R$15.600,00    

28 

PAPEL GRAU CIRÚRGICO 

12CM 

X   100M   -   rolo   embalagem   para 

esterilizacao de Papel Grau Cirurgico 

x Poliester/Polipropileno,  gramatura  

do papel  de 60  g/m²  e do  filme 54  

g/m², resistente ao processo de 

esterilizacao, insenta de odor, ser 

barreira microbiana de    98%,    livre    

de    microfuros    e irregularidades,  

permeavel  ao  ar  e  ao agente  

esterilizante,  atoxico,  selagem tripla  

com  largura  que  nao  deve  ser 

inferior  a  6  mm,  resistente  a  

rasgos, tracao,   vacuo,   umidade   e   

calor,   o polimero e o copolimero 

que compoem a embalagem nao deve 

delaminar, pH 5 a  8   impresso   com   

dois  indicadores quimicos    para    

monitorizacao    que mudam  de  cor  

apos  contato  com  o agente   

esterilizante   no   processo   de vapor 

saturado ou oxido de etileno. A 

embalagem   deve   conter   dados   de 

identificacao   conforme  NBR  

14990, 

registro da ANVISA. 

UND 60  R$121,00   R$7.260,00    
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29 

PAPEL GRAU CIRÚRGICO, 

25CM 

X   100M   -   rolo   embalagem   para 

esterilizacao de Papel Grau Cirurgico 

x Poliester/Polipropileno,  gramatura  

do papel  de  60  g/m²  e  do  filme  54  

g/m² dimensao 35 cm x 100 m, 

resistente ao processo  de  

esterilizacao,  insenta  de odor, ser 

barreira microbiana de 98%, livre  de  

microfuros  e  irregularidades, 

permeavel     ao     ar     e     ao     agente 

esterilizante,   atoxico,   selagem   

tripla com largura que nao deve ser 

inferior a 

6   mm,   resistente   a   rasgos,   

tracao, vacuo, umidade e calor, o 

polimero e o copolimero       que       

compoem       a embalagem nao deve 

delaminar, pH 5 a 

8    impresso    com    dois    

indicadores quimicos    para    

monitorizacao    que mudam  de  cor  

apos  contato  com  o agente   

esterilizante   no   processo   de 

vapor saturado ou oxido de etileno. A 

embalagem   deve   conter   dados   de 

identificacao   conforme  NBR  

14990, registro da ANVISA. 

ROLO 80  R$188,54   R$15.083,20    

30 

PAPEL      GRAU       

CIRÚRGICO, 

30CM X 100M  - rolo embalagem 

para esterilizacao de Papel Grau 

Cirurgico x Poliester/Polipropileno,  

gramatura  do papel  de  60  g/m²  e  

do  filme  54  g/m² dimensao 35 cm 

x 100 m, resistente ao processo  de  

esterilizacao,  insenta  de odor, ser 

barreira microbiana de 98%, livre  de  

microfuros  e  irregularidades, 

permeavel     ao     ar     e     ao     agente 

esterilizante,   atoxico,   selagem   

tripla com largura que nao deve ser 

inferior a 

6   mm,   resistente   a   rasgos,   

tracao, vacuo, umidade e calor, o 

polimero e o copolimero       que       

compoem       a embalagem nao deve 

delaminar, pH 5 a 

8    impresso    com    dois    

indicadores quimicos    para    

ROLO 80  R$284,50   R$22.760,00    
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monitorizacao    que mudam  de  cor  

apos  contato  com  o agente   

esterilizante   no   processo   de vapor 

saturado ou oxido de etileno. A 

embalagem   deve   conter   dados   de 

identificacao   conforme  NBR  

14990, registro da ANVISA. 

31 
PIPETA, 

capacidade borracha. 
UND 30  R$12,59   R$377,70    

32 

REFIL  PARA    KIT    TESTE    

DE 

CLORO   residual livre,   para   

analise físico  química  de  agua 

potável,  pelo método     

colorimetrico     DPD  (N,N- dietil-p-

fenilendiamina),   contendo   os 

reagentes   Cl   2   -1B   e   Cl   2   2B. 

Embalagem: frasco    com    dados    

de identificação   do produto,          

marca do        fabricante 

(obrigatoriamente da mesma marca 

do kit cloro), lote, data de 

fabricação e prazo de validade. 

UND 02  R$852,23   R$1.704,46    

33 

TENSIÔMETRO               DIGITAL 

AUTOMÁTICO,      com registro   

de data  e  hora  das  medições, 

interrupção automática,    conjunto    

em    uma  só 

unidade, acompanhado de bateria. 

UND 30  R$158,61   R$4.758,30    

34 

TERMÔMETRO               

CLÍNICO 

DIGITAL,  automático,  com  

registro de    data    e    hora    das    

medições, interrupção  automática,  

conjunto  em uma   só   unidade,   

acompanhado   de 

bateria 

UND 150  R$16,60   R$2.490,00    

35 
TERMÔMETRO  ANALÓGICO  

de 

cabo extensor. 

UND 30  R$99,00   R$2.970,00    

36 

TERMÔMETRO    

HIGRÔMETRO 

medidor temperatura umidade, 

relógio digital. 

UND 30  R$119,99   R$3.599,70    

37 

TERMÔMETRO     DIGITAL,     

de 

máxima e mínima, com  cabo  e  

sensor de                 temperatura                

para medições  internas  e  

UND 50  R$96,59   R$4.829,50    

mailto:licitacaocontrato216@gmail.com
http://www.teodorosampaio.ba.gov.br/


 
   
 

ESTADO DA BAHIA 

Prefeitura Municipal de Teodoro Sampaio 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

Coordenação de Licitações e Contratos 

 

 

Município de Teodoro Sampaio | Estado da Bahia | CNPJ nº 13.824.248/0001-19 

Praça Jayme Barros | nº 64 | Centro | CEP: 44.280-000 | Teodoro Sampaio - BA | Telefone (75) 3237-2137 

licitacao@teodorosampaio.ba.gov.br / www.teodorosampaio.ba.gov.br 
 

78/26 

simultaneamente, 

de temperatura   externa. 

38 

TESTE            

BACTERIOLÓGICO 

PARA    AUTOCLAVE    

(monitorar ciclos de esterilização). 

CX 

C/10 

UND 

30  R$58,99   R$1.769,70    

39 

TIRA REAGENTE, para detecção 

de gravidez (BHCG),  soro  urina  25  

UI. 

Embalagem: caixa com 25 testes 

CX 

C/25 
200  R$327,60   R$65.520,00    

40 

TRAQUEIA   CORRUGADA,   

para 

uso  em  ventilador  adulto  pulmonar, 

bocal de 22mm, e comprimento de 

20 cm a 50 cm, reprocessavel. 

UND 05  R$270,00   R$1.350,00    

41 
TUBO LÁTEX n200 5mmx3mm 

para oxigênio - pct com 15M. 
PCT 30  R$62,04   R$1.861,20    

42 

TUBO   USO      

LABORATORIAL, 

apirogênico,    de  vidro,  estéril,  

com tampa,   dimensões   12   x   75   

mm. Embalagem   caixa  com   50   

unidades com     dados    de     

identificação     do 

produto,     validade     e     marca     do 

fabricante. 

UND 300  R$141,63   R$42.489,00    

43 

TUBO      PARA      COLETA      DE 

SANGUE   A   VACUO,   em   

plastico polietileno,      incolor,      

transparente esteril, dimensoes 13 x 

75mm, rolha de borracha    

siliconizada    com    tampa plastica   

protetora   na   cor   vermelha, 

ativador        de        coagulo,        sem 

anticoagulante,     volume     

suficiente para aspirar entre 4 a 5mL. 

Embalagem contendo            tubo            

etiquetado individualmente,  

contendo  numero  do lote,  validade,  

volume  de  aspiracao, 

nome ou marca do fabricante e 

registro no Ministerio da Saude. 

UND 2.000  R$103,93   R$207.860,00    

44 

TUBO      PARA      COLETA      DE 

SANGUE A VACUO, em 

polietileno, transparente,          

incolor,         esteril, dimensoes    13    

x    75    mm,    com anticoagulante 

EDTA K2, volume de aspiracao de 

UND 2.000  R$108,93   R$217.860,00    
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03 a 05 ml, com rolha de borracha    

siliconizada    com    tampa 

plastica  protetora  na  cor  roxa.  

Tubo 

  

etiquetado,  contendo  numero  do  

lote, prazo     de     validade,     volume     

de aspiracao, percentual de EDTA e 

marca do   fabricante.   Embalagem   

contendo dados  de identificacao  do  

produto  em portugues,    

procedencia,    marca    do fabricante, 

data  da fabricacao,  tipo  de 

esterilizacao,   prazo   de   validade   

e 

registro no Ministerio da Saude. 

          

45 
UMIDIFICADOR     para     

oxigênio com   rosca metalizada e 

extensão uf21 

UND 60  R$26,00   R$1.560,00    

TOTAL GERAL DO LOTE 3 
 R$ 

1.001.508,66  
  

       

 

  
 

LOTE 4 - MATERIAIS MÉDICO-HOSPITALARES (EXCLUSIVO ME/EPP/COOP) 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
 PREÇO 

UNIT.  
 TOTAL  MARCA 

1 

CANULA  DE  GUEDEL     nº     00, 

descartável,  estéril,  confeccionada  

em material     atóxico,     

flexibilidade     e curvatura adequada, 

orifício central que garanta   

ventilação,   com   borda   de 

segurança,   resistente   a   

desinfecção, com        numeração        

na        borda para  identificação  do  

tamanho  e  que seja  branco  

transparente              para visualização                     

de   secreção. 

Embalagem                              primaria 

acondicionada    de    acordo    com    

as normas de  embalagem  que  

garanta  a integridade  do      produto      

até      o momento         de         sua   

utilização, permitindo               

abertura               e transferência            

UND 20  R$21,23   R$424,60    
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com            técnica 

asseptica; conforme RDC 185/2001. 

2 

CANULA   DE   GUEDEL      nº      

0, 

descartável,  estéril,  confeccionada  

em material     atóxico,     

flexibilidade     e curvatura adequada, 

orifício central que garanta   

ventilação,   com   borda   de 

segurança,   resistente   a   

desinfecção, com        numeração        

na        borda para  identificação  do  

tamanho  e  que seja  branco  

transparente              para visualização                     

de   secreção. 

Embalagem                              primaria 

acondicionada    de    acordo    com    

as normas de  embalagem  que  

garanta  a integridade  do      produto      

até      o momento         de         sua   

utilização, permitindo               

abertura               e transferência            

com            técnica asseptica; 

conforme RDC 185/2001. 

UND 20  R$21,23   R$424,60    

3 

CANULA   DE   GUEDEL   nº      

01, 

descartável,  estéril,  confeccionada  

em material     atóxico,     

flexibilidade     e curvatura adequada, 

orifício central que garanta   

ventilação,   com   borda   de 

segurança,   resistente   a   

desinfecção, com        numeração        

na        borda para  identificação  do  

tamanho  e  que seja  branco  

transparente              para visualização                     

de   secreção. 

Embalagem                              primaria 

acondicionada    de    acordo    com    

as normas de  embalagem  que  

garanta  a integridade  do      produto      

até      o momento         de         sua   

utilização, permitindo               

abertura               e transferência            

com            técnica 

asseptica; conforme RDC 185/2001. 

UND 20  R$21,23   R$424,60    
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4 

CANULA  DE  GUEDEL     nº     02, 

descartável,  estéril,  confeccionada  

em material     atóxico,     

flexibilidade     e curvatura adequada, 

orifício central que garanta   

ventilação,   com   borda   de 

segurança,   resistente   a   

desinfecção, com        numeração        

na        borda para  identificação  do  

tamanho  e  que seja  branco  

transparente              para visualização                     

de   secreção. 

Embalagem                              primaria 

acondicionada    de    acordo    com    

as normas de  embalagem  que  

garanta  a integridade  do      produto      

até      o momento         de         sua   

utilização, permitindo               

abertura               e transferência            

com            técnica 

asseptica; conforme RDC 185/2001. 

UND 20  R$21,23   R$424,60    

5 

CANULA  DE  GUEDEL     nº     03, 

descartável,  estéril,  confeccionada  

em material     atóxico,     

flexibilidade     e curvatura adequada, 

orifício central que garanta   

ventilação,   com   borda   de 

segurança,   resistente   a   

desinfecção, com        numeração        

na        borda para  identificação  do  

tamanho  e  que seja  branco  

transparente              para 

visualização                     de   secreção. 

Embalagem                              primaria 

acondicionada    de    acordo    com    

as normas de  embalagem  que  

garanta  a integridade  do      produto      

até      o momento         de         sua   

utilização, permitindo               

abertura               e transferência            

com            técnica 

asseptica; conforme RDC 185/2001. 

UND 20  R$21,23   R$126,90    
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6 

CANULA    DE    GUEDEL    nº    

04, 

descartável,  estéril,  confeccionada  

em material     atóxico,     

flexibilidade     e curvatura adequada, 

orifício central que garanta   

ventilação,   com   borda   de 

segurança,   resistente   a   

desinfecção, com        numeração        

na        borda para  identificação  do  

tamanho  e  que seja  branco  

transparente              para visualização                     

de   secreção. 

Embalagem                              primaria 

acondicionada    de    acordo    com    

as normas de  embalagem  que  

garanta  a integridade  do      produto      

até      o momento         de         sua   

utilização, permitindo               

abertura               e transferência            

com            técnica 

asseptica; conforme RDC 185/2001. 

UND 20  R$21,23   R$424,60    

7 

CANULA    DE    GUEDEL    nº    

05, 

descartável,  estéril,  confeccionada  

em material     atóxico,     

flexibilidade     e curvatura adequada, 

orifício central que garanta   

ventilação,   com   borda   de 

segurança,   resistente   a   

desinfecção, com        numeração        

na        borda para  identificação  do  

tamanho  e  que seja  branco  

transparente              para visualização                     

de   secreção. 

Embalagem                              primaria 

acondicionada    de    acordo    com    

as normas 

de     embalagem     que     garanta     a 

integridade  do      produto      até      o 

momento         de         sua   utilização, 

permitindo               abertura               e 

transferência            com            técnica 

asseptica; conforme RDC 185/2001. 

UND 20  R$21,23   R$424,60    
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8 

CANULA    DE    GUEDEL    nº    

06, 

descartável,  estéril,  confeccionada  

em material     atóxico,     

flexibilidade     e curvatura adequada, 

orifício central que garanta   

ventilação,   com   borda   de 

segurança,   resistente   a   

desinfecção, com        numeração        

na        borda para  identificação  do  

tamanho  e  que seja  branco  

transparente para visualização  de   

secreção. 

Embalagem  primaria acondicionada    

de    acordo    com    as normas 

de     embalagemque  garanta     a 

integridade  do      produto      até      o 

momento         de         sua   utilização, 

permitindo               abertura             e 

transferência    com            técnica 

asseptica; conforme RDC 185/2001. 

UND 20  R$21,23   R$424,60    

9 

CATETER             

INTRAVENOSO, 

estéril,  tipo  jelco, teflon,   

descartável, flexível,          nº          14.  

Embalagem individual    em    blíster    

rígido,  papel 

grau  cirúrgico,  filme  termoplástico  

e abertura em pétala. 

UND 1.200  R$1,40   R$1.680,00    

10 

CATETER             

INTRAVENOSO, 

estéril,  tipo  jelco, teflon,   

descartável, flexível,          nº          16.  

Embalagem individual    em    blíster    

rígido,  papel 

grau   cirúrgico,   filme   

termoplástico e abertura em pétala. 

UND 1.200  R$1,40   R$1.680,00    

11 

CATETER             

INTRAVENOSO, 

estéril,  tipo  jelco, teflon,   

descartável, flexível,          nº          18.  

Embalagem individual    em    blíster    

rígido,  papel grau  cirúrgico,  filme  

termoplástico  e abertura em pétala. 

UND 1.200  R$1,40   R$1.680,00    

12 

CATETER             

INTRAVENOSO, 

estéril,  tipo  jelco, teflon,   

descartável, flexível,          nº          20.  

Embalagem individual    em    blíster    

rígido,  papel grau                           

UND 6.000  R$1,40   R$8.400,00    
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cirúrgico,    filme termoplástico e 

abertura em pétala. 

13 

CATETER             

INTRAVENOSO, 

estéril,  tipo  jelco, teflon,   

descartável, flexível,          nº          22.  

Embalagem individual    em    blíster    

rígido,  papel grau   cirúrgico,   filme   

termoplástico 

e abertura em pétala. 

UND 6.000  R$1,40   R$8.400,00    

14 

CATETER             

INTRAVENOSO, 

estéril,  tipo  jelco, teflon,   

descartável, flexível,          nº          24.  

Embalagem individual    em    blíster    

rígido,  papel grau   cirúrgico,   filme   

termoplástico 

e abertura em pétala. 

UND 6.000  R$1,40   R$8.400,00    

15 

CATETER        PARA        

PUNÇÃO 

VENOSA, central calibre  16  G  x  

12 adulto,    descartável,  estéril,    

atóxico, apirogênico,   cateter   em  

poliuretano, radiopaco,       com       

bainha  plástica, suporte  para  agulha  

anatômico,  com orifícios     para     

sutura,     fecho     de segurança           

automático           com superfície  

antiderrapante,        conector Luer     

Lok identificado    por    cores. 

Embalagem individual, em papel 

grau cirúrgico e filme termoplástico      

e/ou plástico                tubular   

semirrígido, transparente,  com  

tampa lacrada.  Na embalagem     

deverá     estar  impresso dados              

de              identificação, procedência, 

data de fabricação, tipo de 

esterilização,   prazo   de   validade   

e registro no Ministério da Saúde. 

UND 20  R$195,84   R$3.916,80    
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16 

CATETER        PARA        

PUNÇÃO 

VENOSA,  central  calibre  22  G  x  

8", pediátrico, descartável, estéril,  

atóxico, apirogênico,       cateter       

em    PVC, radiopaco,     com     

bainha     plástica, suporte     para     

agulha     anatômico, com  orifícios  

para  sutura,  fecho  de segurança  

automático                    com superfície  

antiderrapante,        conector Luer     

Lok identificado    por    cores. 

Embalagem individual, em papel 

grau cirúrgico e filme termoplástico      

e/ou plástico                tubular   

semirrígido, transparente,  com  

tampa lacrada.  Na embalagem     

deverá     estar  impresso dados              

de              identificação, procedência, 

data de fabricação, tipo de 

esterilização,   prazo   de   validade   

e registro no Ministério da Saúde. 

UND 20  R$210,77   R$4.215,40    

17 

CATETER  VENOSO,  

CENTRAL, 

KIT,  duplo  lumen.  Composto  por:  

- Cateter de poliuretano radiopaco 

7FR x 20cm,            impreguinado            

com antimicrobiano                 

(Minoxiclina, Rifampicina); - fio 

guia em J 0,32 com avancador;   -   

tampas   de   injecao;   - seringa   5ml   

com   agulha   18   Ga;   - dilatador     

09fr,     porta     agulha     - 

esterilizacao   em   oxido   de   etileno. 

Embalagem individual, em papel 

grau cirurgico     e     filme     

termoplastico, abertura   em   petala.   

Na   embalagem devera    estar    

impresso    dados    de 

identificacao,   procedencia,   data   

de fabricacao, tipo de esterilizacao, 

Prazo de validade e registro no 

Ministerio da Saude. 

UND 60  R$188,99   R$11.339,40    

18 

CATETER      PARA      

OXIGÊNIO 

TIPO           ÓCULOS,           infantil, 

Confeccionado   em   PVC,   atóxico   

e flexível;   embalado   em   papel   

grau cirúrgico/filme          de          

poliéster, 

esterilização: gás óxido de etileno; 

UND 360  R$2,52   R$907,20    
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19 

CATETER      PARA      

OXIGÊNIO 

TIPO            ÓCULOS,            adulto, 

Confeccionado   em   PVC,   atóxico   

e flexível;   embalado   em   papel   

grau cirúrgico/filme          de          

poliéster, 

esterilização: gás óxido de etileno; 

UND 1.000  R$2,52   R$2.520,00    

20 

KIT    CÂNULA    

OROFARÍNGEA 

DE         GUEDEL,  Polietileno,       8 

tamanhos     diferentes     (01  

Cânula Orofaríngea     de     Guedel     

110mm Laranja;   01   Cânula   

Orofaríngea   de Guedel  100mm  

Vermelha;  01  Cânula Orofaríngea   

de        Guedel        90mm Amarela;   

01   Cânula Orofaríngea  de Guedel    

80mm    Verde;    01  Cânula 

Orofaríngea      de      Guedel      70mm 

Branca;   01   Cânula   Orofaríngea   

de Guedel  60mm     Preta;     01     

Cânula Orofaríngea  de Guedel   

50mm   Azul Clara;     01     Cânula  

Orofaríngea  de 

Guedel 40mm Rosa. 

KIT 20  R$117,50   R$2.350,00    

21 

SONDA          DE          ASPIRAÇÃO 

TRAQUEAL    Nº    06,    

descartavel, esteril,   atoxica,   

maleavel,   em   PVC, branco      

transparente,      atraumatica, 

siliconizada, com 01 orificio distal, 

02 nas  laterais  e  conector  universal  

com tampa.    Embalagem    

individual,    em papel      grau      

cirurgico      e      filme termoplastico,  

abertura  em  petala.  Na embalagem    

devera    estar    impresso dados    de     

identificacao,    tipo     de 

esterilizacao,    procedencia,    data    

de fabricacao, prazo de validade e 

registro 

no Ministerio da Saude. 

UND 50  R$1,20   R$60,00    
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22 

SONDA          DE          ASPIRAÇÃO 

TRAQUEAL    Nº    08,    

descartavel, esteril,   atoxica,   

maleavel,   em   PVC, branco      

transparente,      atraumatica, 

siliconizada, com 01 orificio distal, 

02 

nas  laterais  e  conector  universal  

com tampa.    Embalagem    

individual,    em papel      grau      

cirurgico      e      filme termoplastico,  

abertura  em  petala.  Na embalagem    

devera    estar    impresso dados    de     

identificacao,    tipo     de 

esterilizacao,    procedencia,    data    

de fabricacao, prazo de validade e 

registro 

no Ministerio da Saude. 

UND 50  R$2,29   R$114,50    

23 

SONDA          DE          ASPIRAÇÃO 

TRAQUEAL    Nº    10,    

descartavel, esteril,   atoxica,   

maleavel,   em   PVC, branco      

transparente,      atraumatica, 

siliconizada, com 01 orificio distal, 

02 nas  laterais  e  conector  universal  

com tampa.    Embalagem    

individual,    em papel      grau      

cirurgico      e      filme termoplastico,  

abertura  em  petala.  Na embalagem    

devera    estar    impresso dados    de     

identificacao,    tipo     de 

esterilizacao,    procedencia,    data    

de 

fabricacao, prazo de validade e 

registro no Ministerio da Saude. 

UND 100  R$2,27   R$227,00    

24 

SONDA          DE          ASPIRAÇÃO 

TRAQUEAL    Nº    12,    

descartavel, esteril,   atoxica,   

maleavel,   em   PVC, branco      

transparente,      atraumatica, 

siliconizada, com 01 orificio distal, 

02 nas  laterais  e  conector  universal  

com tampa.    Embalagem    

individual,    em papel      grau      

cirurgico      e      filme termoplastico,  

abertura  em  petala.  Na embalagem    

devera    estar    impresso dados    de     

identificacao,    tipo     de 

esterilizacao,    procedencia,    data    

de fabricacao, prazo de validade e 

UND 100  R$2,61   R$261,00    
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registro 

no Ministerio da Saude. 

25 

SONDA          DE          ASPIRAÇÃO 

TRAQUEAL    Nº    14,    

descartavel, esteril,   atoxica,   

maleavel,   em   PVC, branco      

transparente,      atraumatica, 

siliconizada, com 01 orificio distal, 

02 nas  laterais  e  conector  universal  

com tampa.    Embalagem    

individual,    em papel      grau      

cirurgico      e      filme termoplastico,  

abertura  em  petala.  Na embalagem    

devera    estar    impresso dados    de     

identificacao,    tipo     de 

esterilizacao,    procedencia,    data    

de 

fabricacao, prazo de validade e 

registro no Ministerio da Saude. 

UND 100  R$2,61   R$261,00    

26 

SONDA          DE          ASPIRAÇÃO 

TRAQUEAL    Nº    16,    

descartavel, esteril,   atoxica,   

maleavel,   em   PVC, branco      

transparente,      atraumatica, 

siliconizada, com 01 orificio distal, 

02 nas  laterais  e  conector  universal  

com tampa.    Embalagem    

individual,    em papel      grau      

cirurgico      e      filme termoplastico,  

abertura  em  petala.  Na embalagem    

devera    estar    impresso dados    de     

identificacao,    tipo     de 

esterilizacao,    procedencia,    data    

de fabricacao, prazo de validade e 

registro 

no Ministerio da Saude. 

UND 100  R$3,11   R$311,00    

27 

SONDA DE FOLEY 2v nº 08, 02 

vias, 

balao  de  30  ml,  esteril.  

Embalagem individual,  em  papel  

grau  cirurgico  e filme     

termoplastico,     abertura     em 

petala.   Na   embalagem   devera   

estar impresso  dados  de  

identificacao,  tipo de  esterilizacao,  

procedencia,  data  de 

fabricacao, prazo de validade e 

registro no Ministerio da Saude. 

UND 100  R$5,83   R$583,00    
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28 

SONDA DE FOLEY 2v nº 10, 02 

vias, 

balao  de  30  ml,  esteril.  

Embalagem individual,  em  papel  

grau  cirurgico  e filme     

termoplastico,     abertura     em 

petala.   Na   embalagem   devera   

estar impresso  dados  de  

identificacao,  tipo de  esterilizacao,  

procedencia,  data  de fabricacao, 

prazo de validade e registro 

no Ministerio da Saude. 

UND 300  R$5,83   R$1.749,00    

29 

SONDA DE FOLEY 2v nº 12, 02 

vias, 

balao  de  30  ml,  esteril.  

Embalagem individual,  em  papel  

grau  cirurgico  e filme     

termoplastico,     abertura     em 

petala.   Na   embalagem   devera   

estar impresso  dados  de  

identificacao,  tipo de  esterilizacao,  

procedencia,  data  de fabricacao, 

prazo de validade e registro 

no Ministerio da Saude. 

UND 300  R$5,83   R$1.749,00    

30 

SONDA DE FOLEY 2v nº 14, 02 

vias, 

balao  de  30  ml,  esteril.  

Embalagem individual,  em  papel  

grau  cirurgico  e filme     

termoplastico,     abertura     em 

petala.   Na   embalagem   devera   

estar impresso  dados  de  

identificacao,  tipo de  esterilizacao,  

procedencia,  data  de fabricacao, 

prazo de validade e registro 

no Ministerio da Saude. 

UND 400  R$5,83   R$2.332,00    

31 

SONDA DE FOLEY 2v nº 16, 02 

vias, 

balao  de  30  ml,  esteril.  

Embalagem individual,  em  papel  

grau  cirurgico  e filme     

termoplastico,     abertura     em 

petala.   Na   embalagem   devera   

estar impresso  dados  de  

identificacao,  tipo de  esterilizacao,  

procedencia,  data  de fabricacao, 

prazo de validade e registro no 

Ministerio da Saude. 

UND 400  R$5,83   R$2.332,00    
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32 

SONDA DE FOLEY 2v nº 18, 02 

vias, 

balao  de  30  ml,  esteril.  

Embalagem individual,  em  papel  

grau  cirurgico  e filme     

termoplastico,     abertura     em 

petala.   Na   embalagem   devera   

estar impresso  dados  de  

identificacao,  tipo de  esterilizacao,  

procedencia,  data  de 

fabricacao, prazo de validade e 

registro no Ministerio da Saude. 

UND 400  R$5,83   R$2.332,00    

33 

SONDA DE FOLEY 2v nº 20, 02 

vias, 

balao  de  30  ml,  esteril.  

Embalagem individual,  em  papel  

grau  cirurgico  e filme     

termoplastico,     abertura     em 

petala.   Na   embalagem   devera   

estar impresso  dados  de  

identificacao,  tipo de  esterilizacao,  

procedencia,  data  de 

fabricacao, prazo de validade e 

registro no Ministerio da Saude. 

UND 200  R$5,83   R$1.166,00    

34 

SONDA  NASOENTERAL  Nº  12,  

é 

passada da narina até o intestino. 

Difere da sonda nasogástrica, por ter 

o calibre mais   fino,   causando   

assim,   menos trauma   ao   esôfago,   

e   por   alojar-se diretamente  no  

intestino,  necessitando 

de     controle     por     Raios-X     para 

verificação do local da sonda. 

UND 100  R$28,62   R$2.862,00    

35 

SONDA NASOGÁSTRICA 

CURTA 

Nº  12,  esteril  ,  atoxica,  maleavel,  

em PVC, branco transparente, 

atraumatica, siliconizada, com 

orificios nas laterais e    conector    

universal    com    tampa. Embalagem 

individual, em papel grau cirurgico   

e/ou   filme   termoplastico, abertura   

em   petala.   Na   embalagem devera    

estar    impresso    dados    de 

identificacao,   tipo   de   

esterilizacao, procedencia, data de 

fabricacao, prazo de validade e 

registro no Ministerio da 

Saude. 

UND 60  R$1,20   R$72,00    
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36 

SONDA NASOGÁSTRICA 

CURTA 

Nº  14,  esteril,  atoxica,  maleavel,  

em PVC, branco transparente, 

atraumatica, siliconizada, com 

orificios nas laterais e    conector    

universal    com    tampa. Embalagem 

individual, em papel grau cirurgico   

e/ou   filme   termoplastico, abertura   

em   petala.   Na   embalagem devera    

estar    impresso    dados    de 

identificacao,   tipo   de   

esterilizacao, procedencia, data de 

fabricacao, prazo de validade e 

registro no Ministerio da 

Saude. 

UND 60  R$1,70   R$102,00    

37 

SONDA NASOGÁSTRICA 

CURTA 

Nº  16,  esteril,  atoxica,  maleavel,  

em PVC, branco transparente, 

atraumatica, siliconizada, com 

orificios nas laterais e    conector    

universal    com    tampa. Embalagem 

individual, em papel grau cirurgico   

e/ou   filme   termoplastico, abertura   

em   petala.   Na   embalagem devera    

estar    impresso    dados    de 

identificacao,   tipo   de   

esterilizacao, procedencia, data de 

fabricacao, prazo de validade e 

registro no Ministerio da 

Saude. 

UND 60  R$1,70   R$102,00    

38 

SONDA NASOGÁSTRICA 

CURTA 

Nº  18,  esteril,  atoxica,  maleavel,  

em PVC, branco transparente, 

atraumatica, siliconizada, com 

orificios nas laterais e    conector    

universal    com    tampa. Embalagem 

individual, em papel grau cirurgico   

e/ou   filme   termoplastico, abertura   

em   petala.   Na   embalagem devera    

estar    impresso    dados    de 

identificacao,   tipo   de   

esterilizacao, procedencia, data de 

fabricacao, prazo 

de validade e registro no Ministerio 

da Saude. 

UND 60  R$1,62   R$92,20    
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39 

SONDA NASOGÁSTRICA 

CURTA 

Nº   20,   descartavel,   esteril,   

atoxica, maleavel,        em        PVC,        

branco transparente, atraumatica, 

siliconizada, com  orificios  nas  

laterais  e  conector universal    com    

tampa.    Embalagem individual,   em   

papel   grau   cirurgico e/ou  filme  

termoplastico,  abertura  em petala.   

Na   embalagem   devera   estar 

impresso  dados  de  identificacao,  

tipo de  esterilizacao,  procedencia,  

data  de 

fabricacao, prazo de validade e 

registro no Ministerio da Saude. 

UND 60  R$2,29   R$137,40    

40 

SONDA NASOGÁSTRICA 

LONGA 

Nº 10, Dispositivo para introdução 

em órgãos   corporais   para   

drenagem   de fluidos (secreções ou 

excreções) ou de 

administração   de   soluções   

diversas (hidratação,                           

contrastes, medicamentos),   em   

caso   de   sondas respiratórias,        

administração        de oxigênio ou ar 

comprimido. 

UND 100  R$1,62   R$162,00    

41 

SONDA NASOGÁSTRICA 

LONGA 

Nº 12,  Dispositivo para introdução 

em órgãos   corporais   para   

drenagem   de fluidos (secreções ou 

excreções) ou de administração   de   

soluções   diversas (hidratação,                           

contrastes, medicamentos),   em   

caso   de   sondas respiratórias,        

administração        de 

oxigênio ou ar comprimido. 

UND 100  R$1,70   R$170,00    

42 

SONDA NASOGÁSTRICA 

LONGA 

Nº 14,  Dispositivo para introdução 

em órgãos   corporais   para   

drenagem   de fluidos (secreções ou 

excreções) ou de administração   de   

soluções   diversas (hidratação,                           

contrastes, medicamentos),   em   

caso   de   sondas 

respiratórias,        administração        de 

oxigênio ou ar comprimido. 

UND 100  R$2,00   R$200,00    
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43 

SONDA NASOGÁSTRICA 

LONGA 

Nº 16, Dispositivo para introdução 

em órgãos   corporais   para   

drenagem   de fluidos (secreções ou 

excreções) ou de administração   de   

soluções   diversas (hidratação,                           

contrastes, medicamentos),   em   

caso   de   sondas respiratórias,        

administração        de 

oxigênio ou ar comprimido. 

UND 100  R$2,27   R$227,00    

44 

SONDA NASOGÁSTRICA 

LONGA 

Nº 18, Dispositivo para introdução 

em órgãos   corporais   para   

drenagem   de fluidos (secreções ou 

excreções) ou de administração   de   

soluções   diversas (hidratação,                           

contrastes, medicamentos),   em   

caso   de   sondas 

respiratórias,        administração        de 

oxigênio ou ar comprimido. 

UND 100  R$2,97   R$297,00    

45 

SONDA NASOGÁSTRICA 

LONGA 

Nº 20, Dispositivo para introdução 

em órgãos   corporais   para   

drenagem   de fluidos (secreções ou 

excreções) ou de administração   de   

soluções   diversas (hidratação,                           

contrastes, medicamentos),   em   

caso   de   sondas respiratórias,        

administração        de 

oxigênio ou ar comprimido. 

UND 100  R$2,61   R$261,00    

46 

SONDA       URETRAL       Nº       06, 

descartavel,  esteril,  atoxica,  

maleavel, em   PVC,   transparente,   

atraumatica, siliconizada, com 01 

orificio na lateral e    conector    

universal    com    tampa. Embalagem 

individual, em papel grau cirurgico     

e     filme     termoplastico, abertura   

em   petala.   Na   embalagem devera    

estar    impresso    dados    de 

identificacao,   tipo   de   

esterilizacao, procedencia, data de 

fabricacao, prazo 

de validade e registro no Ministerio 

da Saude. 

UND 100  R$0,89   R$89,00    

47 
SONDA       URETRAL       Nº       08, 

descartavel,  esteril,  atoxica,  

maleavel, em   PVC,   transparente,   

UND 300  R$1,20   R$360,00    
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atraumatica, siliconizada, com 01 

orificio na lateral e    conector    

universal    com    tampa. Embalagem 

individual, em papel grau cirurgico     

e     filme     termoplastico, abertura   

em   petala.   Na   embalagem devera    

estar    impresso    dados    de 

identificacao,   tipo   de   

esterilizacao, procedencia, data de 

fabricacao, prazo de validade e 

registro no Ministerio da 

Saude. 

48 

SONDA       URETRAL       Nº       10, 

descartavel,  esteril,  atoxica,  

maleavel, em   PVC,   transparente,   

atraumatica, siliconizada, com 01 

orificio na lateral e    conector    

universal    com    tampa. Embalagem 

individual, em papel grau cirurgico     

e     filme     termoplastico, abertura   

em   petala.   Na   embalagem devera    

estar    impresso    dados    de 

identificacao,   tipo   de   

esterilizacao, procedencia, data de 

fabricacao, prazo de validade e 

registro no Ministerio da 

Saude. 

UND 3.600  R$1,59   R$5.724,00    

49 

SONDA       URETRAL       Nº       12, 

descartavel,  esteril,  atoxica,  

maleavel, em   PVC,   transparente,   

atraumatica, siliconizada, com 01 

orificio na lateral e    conector    

universal    com    tampa. Embalagem 

individual, em papel grau cirurgico     

e     filme     termoplastico, abertura   

em   petala.   Na   embalagem devera    

estar    impresso    dados    de 

identificacao,   tipo   de   

esterilizacao, procedencia, data de 

fabricacao, prazo de validade e 

registro no Ministerio da 

Saude. 

UND 3.600  R$1,59   R$5.724,00    

50 

SONDA       URETRAL       Nº       14, 

descartavel,  esteril,  atoxica,  

maleavel, em   PVC,   transparente,   

atraumatica, siliconizada, com 01 

orificio na lateral e    conector    

universal    com    tampa. Embalagem 

individual, em papel grau cirurgico     

e     filme     termoplastico, abertura   

em   petala.   Na   embalagem devera    

UND 600  R$1,90   R$1.140,00    
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estar    impresso    dados    de 

identificacao,   tipo   de   

esterilizacao, procedencia, data de 

fabricacao, prazo de validade e 

registro no Ministerio da 

Saude. 

51 

SONDA       URETRAL       Nº       16, 

descartavel,  esteril,  atoxica,  

maleavel, em   PVC,   transparente,   

atraumatica, siliconizada, com 01 

orificio na lateral e    conector    

universal    com    tampa. Embalagem 

individual, em papel grau cirurgico     

e     filme     termoplastico, abertura   

em   petala.   Na   embalagem devera    

estar    impresso    dados    de 

identificacao,   tipo   de   

esterilizacao, procedencia, data de 

fabricacao, prazo 

de validade e registro no Ministerio 

da Saude. 

UND 200  R$2,27   R$454,00    

52 

SONDA       URETRAL       Nº       18, 

descartavel,  esteril,  atoxica,  

maleavel, em   PVC,   transparente,   

atraumatica, siliconizada, com 01 

orificio na lateral e    conector    

universal    com    tampa. Embalagem 

individual, em papel grau cirurgico     

e     filme     termoplastico, abertura   

em   petala.   Na   embalagem devera    

estar    impresso    dados    de 

identificacao,   tipo   de   

esterilizacao, procedencia, data de 

fabricacao, prazo 

de validade e registro no Ministerio 

da Saude. 

UND 200  R$2,61   R$522,00    

53 

SONDA          URETRAL          COM 

PRESERVATIVO                           na 

extremidade n.06 , é uma sonda 

externa feita    de    borracha    fina,    

também conhecida como sonda de 

camisinha. 

UND 100  R$3,55   R$355,00    

54 
TUBO     ENDOTRAQUEAL,     

com 

balão - cuff n. 2,5 

UND 30  R$6,20   R$186,00    

55 
TUBO     ENDOTRAQUEAL,     

com 

balão - cuff n. 3,0 

UND 30  R$6,20   R$186,00    

56 
TUBO     ENDOTRAQUEAL,     

com 

balão - cuff n. 3,5 

UND 30  R$6,20   R$186,00    
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57 
TUBO     ENDOTRAQUEAL, 

balão - cuff n. 4,0 
UND 30  R$6,20   R$186,00    

58 
TUBO     ENDOTRAQUEAL, 

balão - cuff n. 4,5 
UND 30  R$6,20   R$186,00    

59 
TUBO     ENDOTRAQUEAL, 

balão - cuff n. 5,0 
UND 30  R$6,20   R$186,00    

60 
TUBO     ENDOTRAQUEAL, 

balão - cuff n. 5,5 
UND 30  R$6,20   R$186,00    

61 
TUBO     ENDOTRAQUEAL, 

balão - cuff n. 6,0 
UND 100  R$6,20   R$620,00    

62 
TUBO     ENDOTRAQUEAL, 

balão - cuff n. 6,5 
UND 100  R$6,20   R$620,00    

63 
TUBO     ENDOTRAQUEAL, 

balão - cuff n. 7,0 
UND 100  R$6,20   R$620,00    

64 
TUBO     ENDOTRAQUEAL, 

balão - cuff n. 7,5 
UND 100  R$6,20   R$620,00    

65 
TUBO     ENDOTRAQUEAL, 

balão - cuff n. 8,0 
UND 100  R$6,20   R$620,00    

66 
TUBO     ENDOTRAQUEAL, 

balão - cuff n. 8,5 
UND 100  R$6,20   R$620,00    

TOTAL GERAL DO LOTE 5 R$ 96.442,70   

             
       

 

LOTE 5 - MATERIAIS MÉDICO-HOSPITALARES (EXCLUSIVO ME/EPP/COOP) 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
 PREÇO 

UNIT.  
 TOTAL  MARCA 

1 

ÁCIDO   ACÉTICO   5%   

frasco Composição, Ácido 

acético glacial: 

5   ml,   Água   destilada:   95   ml 

Preparo,  adicione  

cuidadosamente 5 ml de ácido 

acético glacial em 95 

ml   de   água   destilada   e   

misture bem.1000 mL 

L 12  R$17,58   R$210,96    

2 

ÁCIDO    PERACÉTICO    

0,2% 

Pronto  Uso      +      Inibidor      De 

Corrosão.   Indicado       Para       A 

Esterilização    /  Desinfecção     

De Artigos     Semi-  Críticos.            

A 

Apresentação       Individual       

Em Embalagem De 1000 

L 12  R$14,23   R$170,76    
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3 

ÁGUA DEIONIZADA 

FRASCO 

1000 ML,  não estéril, frasco 

1Litro com   dados   de   

identificação   do produto, marca  

do fabricante,  data 

de  fabricação, prazo  de  validade 

e registro no Ministério da Saúde. 

L 600  R$13,14   R$7.884,00    

4 

ÁGUA  DEIONIZADA  

GALÃO, 

não   estéril,   frasco   5   litros   

com dados de identificação do 

produto, marca    do    fabricante,    

data    de fabricação,   prazo   de   

validade   e 

registro no Ministério da Saúde. 

GAL 360  R$11,30   R$4.068,00    

5 

ÁGUA  OXIGENADA  1000  

ML, 

10     vol.     é     um     medicamento 

antisséptico  tópico,  utilizado  

para assepsia    de    ferimentos    e    

em 

gargarejos ou bochechos.1000 ml 

L 120  R$11,30   R$1.356,00    

6 

ÁLCOOL   ABSOLUTO   99% 

- 

LITRO,     embalagem     com     no 

mínimo  500  mL  cada,  com  

dados do  fabricante,  data  de  

fabricação, prazo   de   validade   

e   registro   no 

Ministério da Saúde - Unidade. 

L 120  R$11,50   R$1.380,00    

7 

ÁLCOOL       ETÍLICO       

70%, 

ANTISSÉPTICO,         

antisséptico embalagem  com  no  

mínimo  1000 Ml cada, com 

dados do fabricante, data    de    

fabricação,    prazo    de 

validade e registro no ministério 

da saúde - unidade. 

L 1.500  R$10,30   R$15.450,00    

8 

ÁLCOOL GEL 70%, 

antisséptico para   

descontaminação   das   mãos, 

refil, embalagem com 500 ml 

L 1.200  R$10,30   R$12.360,00    
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9 

DETERGENTE   

ENZIMÁTICO 

Elaborado    Com        4    Enzimas, 

Protease,     Amilase,     Lipase     e 

Carboidrase,  Contém  

Tensoativos Não   Iônicos.   

Indicado   Para     A Remoção   De   

Matéria   Orgânica Como   

Sangue,   Fezes,   Muco   E 

Fluidos           Orgânicos           Dos 

Instrumentais                  Cirúrgicos 

Garantindo          Uma          Melhor 

Desinfecção Após Limpeza - 

litro. 

L 180  R$32,00   R$5.760,00    

10 

ÉTER     1000     ML     A     35%. 

Embalagem:  com  1000  ml,  com 

dados de identificacao do 

produto, 

marca    do    fabricante,    data    

de fabricacao e prazo de validade. 

L 36  R$42,34   R$1.524,24    

11 

FORMOL       LÍQUIDO       

40% 

FRASCO   1000 ML, O formol ou 

formalina    é    a    dissolução    de 

formaldeído   em   água   em   uma 

proporção    de    aproximadamente 

37%   a   40%   em   peso,   podendo 

conter  entre  10  e  15%  de  metanol 

para  evitar  sua  polimerização.  As 

soluções   de   formol   que   contém 

concentrações      de     formaldeído 

iguais     ou     superiores     a     5% 

constituem  um  eficaz  desinfetante 

líquido   de   uso   muito   amplo.   É 

usado para esterilização de objetos 

sensíveis    ao    calor:    citoscópios, 

laparoscópios,   instrumentos   com 

manchas de sangue e instrumentos de 

hemodiálise - frasco 1000 mL. 

L 12  R$42,34   R$508,08    

12 
GEL PARA FISIOTERAPIA 

5kg 
GAL 10  R$60,22   R$602,20    
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13 

GEL                                     PARA 

ULTRASSONOGRAFIA      

1000 

MLGel        hidrossoluvel        para 

ultrassonografia      diagnostica      

e terapeutica,hipoalergico,        

otima condutibilidade                     

sonica, acondicionado    em    

frasco    com 

capacidade de 1 L - Registro MS.: 

2.2180.0006.001-8 

L 180  R$29,31   R$5.275,80    

14 

HIPOCLORITO          1%          - 

desinfetante        hospitalar       para 

superfícies  fixas,  à  base  de  

cloro ativo   estabilizado   (10.000   

ppm). Possui   ação   bactericida,   

atuando como    elemento    

oxidativo    em cadeias             

protéicas             de 

microorganismos - galão 5 litros. 

GAL 360  R$19,25   R$6.930,00    

15 

LUGOL    2%,    FRASCO    

COM 

1000 ML, frasco com 1000 ml, 

com dados de identificacao do 

produto, marca    do    fabricante,    

data    de 

fabricacao e prazo de validade. 

UND 12  R$263,92   R$3.167,04    

16 

LUGOL    5%,    FRASCO    

COM 

1000 ML, frasco com 1000 ml, 

com dados de identificacao do 

produto, marca    do    fabricante,    

data    de 

fabricacao e prazo de validade. 

L 12  R$263,92   R$3.167,04    
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17 

PVPI           ALCOÓLICO           - 

FRASCO             COM    1000ML, 

Iodopovidona,  substância  ativa  

da Solução  Tópica  de  

Iodopovidona 10 % , é um 

iodóforo usado como 

antisséptico.     Trata-se     de     um 

complexo de iodo com 

polividona, que  é  um  polímero 

solubilizante  e carreador   do   

iodo.   Soluções   de 

Iodopovidona                       liberam 

gradualmente             o             iodo, 

desempenhando        um        efeito 

germicida   sobre   bactérias   

gram- positivas e gram-negativas, 

fungos, vírus,   protozoários   e   

esporos.   A liberação gradativa 

do iodo faz com que   o   produto   

tenha   uma   ação prolongada    e    

evita    os    efeitos irritantes  

causados  pelas  soluções de iodo 

puro. Soluções a 10 % de 

Iodopovidona possuem 1 % de 

iodo livre.   A   Iodopovidona   

apresenta vantagens  em  relação  

às  soluções de iodo: não irrita a 

pele e mucosas; boa estabilidade 

do complexo, sem perda do iodo; 

pode ser utilizada em bandagens         

sem         ocasionar queimaduras;  

tem  ação  germicida prolongada; 

ação rápida mesmo em presença 

de matéria orgânica como sangue 

e pus; forma filme que isola, 

protegendo   a   área   

tratada.frasco com 1000mL 

L 60  R$40,82   R$2.449,20    
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18 

PVPI         DEGERMANTE         - 

FRASCO    COM  1000ML.  É  

um 

produto     a     base     de     

polivinil pirrolidona     iodo     

(PVP-I)     em solução  

degermante,  contendo  1% de 

iodo ativo, um complexo estável 

e      ativo      que      libera      iodo 

progressivamente.  É  ativo  

contra todas  as  formas  de  

bactérias  não esporuladas,     

fungos     e     vírus. Validade:   24   

meses.   Notificado 

RDC 199/06. frasco com 

1000mL. 

L 120  R$40,82   R$4.898,40    

19 
PVPI   TÓPICO   -   Frasco   

Com 1000ml 
L 120  R$43,00   R$5.160,00    

20 

VASELINA         LÍQUIDA         - 

FRASCO    COM 1000 ML,   

pura, 

para  uso  geral.  Embalagem  com 

1000      ml,      com      dados      de 

identificação do produto, marca 

do fabricante,   data   de   

fabricação   e 

prazo de validade. Frasco com 

1000 ml. 

L 48  R$18,00   R$864,00    

TOTAL GERAL DO LOTE 5 R$ 83.185,72   
       

       

LOTE 6 - PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL/COSMÉTICOS/DESCARTÁVEIS 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
 PREÇO 

UNIT.  
 TOTAL  MARCA 

1 

ABAIXADOR        DE        

LÍNGUA, 

Espátula       Em       Madeira       Lisa, 

Descartável,                     Extremidades 

Arredondadas, Formato 

Convencional, Resistente a 

Esterilização, Com   14cm 

De  Comprimento  E  Largura  

Variável Entre 1,4 E 1,5cm. 

PCT 

C/100 
180  R$7,13   R$1.283,50    
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2 

ABSORVENTE            

HIGIÊNICO, 

descartável, com abas, 03 (três) 

linhas adesivas, tamanho normal. 

Embalagem em pacote contendo 08 

(oito) unidades. O produto devera 

estar acondicionado em  embalagem  

contendo  as  seguintes informações,                          

impressas exclusivamente       pelo       

fabricante: nome/CNPJ  do  

fabricante,  nome  do produto, data 

de fabricação, numero do lote,  

composição,  endereço  e  telefone de    

contato,    devendo    atender    a(s) 

Portaria(s) vigente(s) do Ministério 

da Saúde e norma(s) da ANVISA. 

PCT 1.200  R$14,50   R$17.400,00    

3 

AVENTAL             

DESCARTÁVEL 

MANGA LONGA, confeccionado 

em TNT (polipropileno) aberto nas 

costas com tiras para amarrar na 

cintura e no pescoço.      Esses      

aventais      estão disponíveis nas 

seguintes gramaturas e cor:  

Gramaturas  20.   Cores:  Branca. 

Medidas  padrões:  1,10  comp  x  

1,40 larg.     (considerado     tamanho     

M), Registro   no   Ministério   da   

Saúde   / ANVISA.   Fabricado   em   

não   tecido 100% Polipropileno 

(TNT). 

PCT 

C/10 
600  R$55,00   R$33.000,00    

4 

AVENTAL  IMPERMEÁVEL,  

com  

aproximadamente com 1,20   de   

comprimento,   cava   raglan, Manga    

Longa,    com    elástico    nos punhos, 

gola alta, com abertura na parte de 

traz com fechamento em velcro no 

pescoço    (para    melhor    ajuste    no 

pescoço), abertura do capote atrás 

com tiras   de   amarração   na   cintura   

(tipo cinto)   que   deve   ser   fixada   

junto   a costura lateral do capote (a 

tira do meio das  costas  deve  ser  

longa  de  modo  a permitir  

amarração  justa  ao  corpo  de modo 

que o capote transpasse na altura da   

cintura)   Aventais   de   uso   único, 

fabricados   em   100%   

polipropileno (TNT - Tecido Não 

Tecido) Gramatura 

UND 360  R$12,95   R$4.662,00    
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40  G/m².  Descartável,  Atóxico,  não 

estéril. 

5 
BARBEADOR,  aparelho  de  

barbear descartavel - unid. Com 02 

lâminas 

UND 600  R$2,55   R$1.530,00    

6 

CAIXA   COLETORA   de   

materiais perfuro-cortantes.          

Unidade          - 

Capacidade 7 litros. 

UND 1.000  R$7,60   R$7.600,00    

7 
CAIXA   COLETORA   de   

materiais perfuro-cortantes.          

Unidade          - Capacidade 13 litros. 

UND 1.500  R$13,00   R$19.500,00    

8 
CAIXA   COLETORA   de   

materiais perfuro-cortantes.             

Unidade      - Capacidade 20 litros. 

UND 1.500  R$15,16   R$22.740,00    

9 FITA ADESIVA crepe ROLO 600  R$10,48   R$6.288,00    

10 
FITA P/ ECG (Papel 

termossensível) 80 mm x 30m 

PCT c/ 

3 rolos 
20  R$89,50   R$1.790,00    

11 

FITA            ADESIVA            PARA 

AUTOCLAVE,                19mmx30m, 

resistente       a       alta       temperatura, 

esterilização.  Embalagem  com  

dados de identificação do produto,  

marca  do fabricante,   data   de 

fabricação, prazo 

de validade e registro no Ministério 

da Saúde. 

UND 360  R$20,25   R$7.290,00    

12 
FRALDA                DESCARTÁVEL 

geriátrica tamanho M 

PCT 

c/16 
120  R$22,07   R$2.648,40    

13 
FRALDA                DESCARTÁVEL 

geriátrica tamanho G 

PCT 

c/16 
240  R$22,07   R$5.296,80    

14 
FRALDA                DESCARTÁVEL 

geriátrica   tamanho XG 

PCT 

c/16 
360  R$22,07   R$7.945,20    

15 
FRALDA                DESCARTÁVEL 

INFANTIL, tamanho RN. 
PCT 120  R$7,60   R$912,00    

16 
FRALDA                DESCARTÁVEL 

INFANTIL, tamanho P. 
PCT 120  R$7,60   R$912,00    

17 
GORRO     DESCARTÁVEL     

com 

elástico,  pct  100 unidades 

PCT 240  R$17,90   R$4.296,00    

18 

MACACÃO          

IMPERMEÁVEL 

(gramatura    não    inferior    a    40g), 

polipropileno,                      descartável 

componentes: capuz/zíper Frontal, 

tipo uso hospitalar, cor branco, 

tamanho (P, M, X, XG),    

características adicionais 

UND 150  R$98,00   R$14.700,00    
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hidrorepelente,  tipo    manga      longa 

com 

elástico nos punhos 

19 

MACACÃO     MATERIAL     

TNT, 

componentes: capuz/zíper Frontal, 

tipo uso hospitalar, cor branco, 

tamanho (P, M, X, XG),    

características adicionais 

hidrorepelente,  tipo    manga      longa 

com 

elástico nos punhos 

UND 300  R$35,00   R$10.500,00    

20 

MÁSCARA      CIRÚRGICA      

para 

proteção das vias nasais e bucais, 

com tripla camada composta por 2 

camadas externas     de     não     tecido     

100% polipropileno, e uma camada 

interna de filtro   de   retenção   

bacteriológico   de 98%  e  99%,  com  

elástico  para  fixar atrás das  

aurículas, hipoalergênica, não estéril,  

três  pregas  horizontais,  clipe nasal 

revestido e de fácil ajuste, soldada 

eletronicamente por ultrassom,  na  

cor branca,  descartável  e  de  uso  

único. 

Caixa com 50 unidades. 

CX 1.200  R$25,65   R$30.780,00    

21 

MÁSCARA   MULTIUSO,   

material manta     Sintética     com     

tratamento eletrostático,    tipo    uso    

descartável, Finalidade   proteção   

contra   poeiras, fumos  e  névoas  

tóxicas,  Tipo  correia cinta   elástica   

com   ajuste   no   rosto, tamanho       

único,       Cor       branca, 

características   adicionais   

N95/PFF2, mínimo  Filtração  95%  

partículas  até 

0,3 

UND 1.200  R$2,26   R$2.712,00    

22 

LENÇOL                  HOSPITALAR, 

descartável,      em      fibras   naturais, 

límpido,   de   material   não   

reciclado, dimensão  70cm  x  50m.  

Embalagem em rolo, com dados de 

identificação do produto 

e marca do fabricante. 

ROLO 2.400  R$2,71   R$6.504,00    
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23 

LENÇOL   DESCARTÁVEL   

COM 

ELÁSTICO             Para            Maca: 

Confeccionado     Em     Não     

Tecido, Constituído        Por        100%        

De Polipropileno,     Não     Estéril,     

Com Gramatura    Mínima    De    35    

G/M², Dotado  De  Dispositivo  

Elástico  Em Látex  Em  Toda  Sua  

Extensão,  Com Acabamento     

Perfeito,     Capaz     De Manter O 

Lençol Devidamente Fixo E 

Totalmente     Estendido     Sobre     A 

Superfície  Do  Colchão,  Medindo  

210 Cm  De  Comprimento  Por  90  

Cm  De Largura, Sem Furos, 

Manchas, Rasgos Ou Outros 

Defeitos, Com Bordas Bem 

Acabadas, Na Cor Branca. 

Descartável De        Uso        Único.        

Embalado individualmente.         

Constar         Na Embalagem  Lote,  

Data                  De Fabricação,  

Validade  E  Número  De 

Registro Na ANVISA. 

UND 1.800  R$5,90   R$10.620,00    

24 
PRESERVATIVO NÃO 

LUBRIFICADO   P/   USG   c/   144 

UNID. 

CX 20  R$58,35   R$1.167,00    

25 

PROPÉ, Sapatilha Pro-Pé, branca, 

tipo soldado,       fabricada       em       

100% polipropileno.    Atóxico.    

Utilização: Indústria         alimentícia,         

cozinha industrial,  estética,  

etc.Especificações: Confeccionado  

em  TNT  Tecido  Não Tecido  100%  

polipropileno.  Material Descartável.   

Atóxico.   Cor:   Branco. 

Gramatura: 20gr. 

PCT c/ 

50 
100  R$27,05   R$2.705,00    

26 

PROTETOR                       OCULAR 

hipoalergênico para oclusão 

oftálmica, desenvolvido    em    não-

tecido,    para proteção  dos  olhos  em  

lugares  muito iluminados.   Indicado   

para   pacientes 

com estrabismo e ambliopia - 

Tamanho pequeno. 

UND 50  R$36,28   R$1.814,00    

27 
PROTETOR SOLAR fator 30, 

200mL 
FR 600  R$27,15   R$16.290,00    
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28 

SACO  LIXO  HOSPITALAR,  

para 

acondicionamento             de   resíduos 

sólidos             

hospitalares/infectantes, constituído   

de   polietileno   de   Alta Densidade          

(PEAD)          Virgem, oferecendo    

uma  perfeita  resistência mecânica    

e    proporcionando           a opacidade   

necessária    à aplicação. A solda   de   

fundo   é   de   tipo   estrela, contínua,   

homogênea        e   uniforme vedando      

completamente      e      não 

permitindo    a    perda    do    conteúdo 

durante   o manuseio, de acordo com 

a Norma    Técnica    9191,    da    

ABNT diminuindo     assim,     o     

risco     de contaminação ou Infecção 

das áreas por onde   circula.   Sendo   

na   cor   branco Leitoso com 

capacidade para 30 Litros, pacote 

com 100 Unidades, medindo 59 

x 62 cm. 

PCT 600  R$46,96   R$28.176,00    

29 

SACO          PLÁSTICO          LIXO, 

capacidade  100  l, cor branco   

leitoso, largura 75 cm, altura 105 cm, 

aplicação hospitalar,  material  

polietileno      alta densidade 

PCT 600  R$56,51   R$33.906,00    

30 

SACO PARA LIXO 

INFECTANTE 

VERMELHO.  Para  

condicionamento de      resíduos      

(sague      e     outros) hospitalares    /    

infectantes    na    cor: vermelha,    

capacidade:    100    litros, conforme 

norma da ABNT e ANVISA. Matéria   

prima:   polietileno   de   baixa 

densidade  (PEBD)   e  pigmento   

com 

identificação de lixo infectante 

UND 120  R$140,01   R$16.801,20    

31 

SACO          PARA          CADÁVER, 

TAMANHO G  - O saco para 

cadáver é     fabricado   em polietileno 

de baixa densidade (PEBD), dentro 

dos padrões da  ABNT,  COM  

ZIPER.  O  produto acompanha       

uma       etiqueta       de identificação   

atrelada   ao   cursor   do zíper,  

possibilitando  a  sinalização  do 

hospital,   a   identificação   do   óbito, 

incluindo  data  e  hora,  bem  como  

UND 100  R$31,00   R$3.100,00    
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um campo     para     observações,     

COR 

BRANCO, TAMANHO G 

32 

TOUCA       DESCARTÁVEL       

C/ 

ELÁSTICO,     sanfonada     e     com 

elástico.  Gramatura  10.  Cor  

Branca. Produzidas          a          partir          

de polipropileno/tecido não tecido 

(TNT). 

*     Fabricada     utilizando     

soldagem eletrônica por ultrassom. 

Tamanho: 45 x 52 cm. 

PCT 

C/100 
500  R$16,95   R$8.475,00    

TOTAL GLOBAL DO LOTE 6 R$ 333.344,00   

       

  

LOTE 7 - OUTROS MATERIAIS 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
 PREÇO 

UNIT.  
 TOTAL  MARCA 

1 

ALMOTOLIA  CLARA,  250  

ml, 

transparente,    confeccionada    

em polietileno com graduação em 

alto 

relevo, bico reto. 

UND 100  R$8,09   R$809,00    

2 

ALMOTOLIA  CLARA,  500  

ml, 

transparente,    confeccionada    

em polietileno com graduação em 

alto 

relevo, bico reto. 

UND 100  R$8,09   R$809,00    

3 

ALMOTOLIA ESCURA 250 

ml, 

cor    ambar,    confeccionada    em 

polietileno com graduação em 

alto relevo, bico reto. 

UND 100  R$11,68   R$1.168,00    

4 

ALMOTOLIA  ESCURA  

500ml, 

cor    ambar,    confeccionada    em 

polietileno com graduação em 

alto relevo, bico reto. 

UND 100  R$9,83   R$983,00    
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5 

BOTA   DE   

BORRACHA/PVC, 

peça        única,        cor        branca, 

impermeável,      sem  

componentes metálicos, cano 

LONGO, tipo sete léguas,   com   

FORRO   de   nylon, solado tipo 

Polímero plástico   com PVC/filme   

nitrílico/antiderrapante para  

trabalhos  em  locais  úmidos 

lamacentos       ou       encharcados. 

Confeccionada  em  de  acordo  com 

as    normas    EM  345/1992,    EN 

347/92                          e             BS 

5145/1989,  apresentar  Certificado 

de                 Aprovação                 - 

C.A.   para   aprovação   do   pedido. 

TAMANHOS:       34-44,       COR 

BRANCA 

PAR 20  R$79,00   R$983,00    

6 

CAIXA          

ORGANIZADORA 

(Gaveteiro   Plástico)   Bin   Nº   5, 

confeccionada   em   

polipropileno, cor azul. 

Dimensões Externas – 12 cm de 

altura x 15,5 cm de largura x 

25 cm de comprimento. 

Capacidade 4 litros 

UND 500  R$25,90   R$12.950,00    

7 

CAIXA          

ORGANIZADORA 

Gaveteiro    Plástico    Bin    Nº    

7, confeccionada   em   

polipropileno, cor azul. 

Dimensões Externas – 17 cm de 

altura x 22 cm de largura x 

34,5      cm      de      comprimento. 

Capacidade 16 litros 

UND 500  R$45,00   R$22.500,00    

8 

CAIXA TÉRMICA DE 

ISOPOR: 

capacidade  para  8  litros  

medindo 

290mm x Largura 210mm x 

altura 236m. 

UND 50  R$35,40   R$1.770,00    
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9 

CAIXA         TERMICA,         em 

poliuretano,     alcas     removiveis, 

resistentes e flexiveis, com lacre 

de seguranca,   paredes   

resistentes   a impacto,  com  

isolamento  termico, de facil 

higienizacao, atoxica, com 

vedacao   para   evitar   

vazamentos, tampa com trava, 

capacidade de 22 a  26  litros.  

Atender  a(s)  NORMA 

(s) da ABNT , selo de 

identificação 

da   conformidade   e   número   do 

registro junto ao Inmetro. 

UND 10  R$122,33   R$1.223,30    

10 

CAIXA         TÉRMICA,         em 

poliuretano,  paredes  resistentes  

a impacto,  com  isolamento  

térmico, de fácil higienização, 

atóxica, com vedação   para   evitar   

vazamentos, tampa com trava, 

capacidade de 48 a  54  litros.  

Atender  a(s)  NORMA 

(s) da ABNT, selo de identificação 

da   conformidade   e   número   do 

registro junto ao Inmetro. 

UND 10  R$473,56   R$4.735,60    

11 

FITA    MÉTRICA    

FLEXÍVEL 

INELÁSTICA,   medindo   1m   

e meio,   desenvolvida   em   fibra   

de vidro     para     a     realização     

da antropometria em avaliações 

para a realização de tratamentos 

estéticos, proporcionando  aos  

clientes  maior visualização dos 

resultados obtidos e ainda para a 

mensuração de áreas copóreas  

em  demais  casos  como 

órteses e próteses. 

UND 10  R$50,20   R$502,00    

12 

GELO                     ARTIFICIAL 

REUTILIZÁVEL,  GEL  550  

ml. 

Dimensões (Comp. x Larg. x 

Alt.): 21,5  x  14,5  x  2  cm.  Peso:  

540  g. 

Embalagem de estrutura rígida 

UND 50  R$24,00   R$1.200,00    
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com menor probabilidade de 

vazar. 

13 

LUVA       NÍTRICA,       

tamanho grande, cano longo, da 

Cor verde 

PAR 50  R$34,60   R$1.730,00    

14 

ÓCULOS  PROTEÇÃO,  

material armação Policarbonato e 

nylon, tipo proteção lateral, tipo 

lente antirisco, Anti- embaçante, 

cor lente incolor, aplicação                       

laboratório, Características  

adicionais  proteção UV, amplo 

campo visual, Ajuste na testa,  

material  lente  policarbonato, 

cor armação Preta. 

UND 120  R$17,66   R$2.119,20    

15 

PROTETOR       FACIAL  

COM 

VISEIRA - incolor - Protetor 

facial de   segurança   composto   

de   um suporte  de  material  

plástico  rígido preto, que cobre a 

parte frontal do crânio do usuário 

e se estende até a parte lateral da 

cabeça, e um visor de    

policarbonato    incolor,    com 

270mm de largura na parte 

superior, 200mm de largura na 

parte inferior 

e 250mm de altura, preso ao 

suporte preto  por  meio  de  três  

parafusos metálicos.    As    

extremidades    do suporte  preto  

e  coroa  de  material plástico 

(polietileno) são fixadas na 

carneira por meio de dois 

parafusos metálicos. O tamanho 

da carneira é regulável através de 

ajuste do tipo catraca. Com    CA 

(Certificado   de 

Aprovação MTE). 

UND 120  R$36,28   R$4.353,60    

16 
RÉGUA 

ANTROPOMÉTRICA 
UND 05  R$119,99   R$599,95    
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17 

TÁBUA                                PARA 

MASSAGEM           

CARDÍACA, 

confeccionada     em     polietileno. 

Medidas aproximadas:    42    x    

42 

x                      0,6                       cm 

(Comprimento      x      Largura      

x 

Espessura). 

UND 02  R$215,00   R$430,00    

TOTAL GERAL DO LOTE 7 R$ 59.462,65   
       

  

LOTE 8 – INSTRUMENTAIS (EXCLUSIVO ME/EPP/COOP) 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
 PREÇO 

UNIT.  
 TOTAL  MARCA 

1 PINÇA ANATÔMICA 20cm UND 30  R$67,33   R$2.019,90    

2 
PINÇA    ANATÔMICA    

COM DENTE 16 cm 
UND 30  R$36,50   R$1.095,00    

3 
PINÇA     ANATÔMICA     

SEM DENTE 16 cm 
UND 30  R$38,87   R$1.166,10    

4 

PINÇA AUXILIAR 

METÁLICA 

18 cm 

UND 15  R$45,00   R$675,00    

5 PINÇA DE ALLIS 15cm UND 30  R$78,30   R$2.349,00    

6 

PINÇA  DE  ALLIS  

METÁLICA 

18 cm 

UND 15  R$228,03   R$3.420,45    

7 
PINÇA  DE  CHERON,  24  A  

25 CM 
UND 15  R$122,80   R$1.842,00    

8 PINÇA DE POZZI 25 cm UND 15  R$113,04   R$1.695,60    

9 PINÇA DENTE DE RATO UND 15  R$33,00   R$495,00    

10 

PINÇA                     DISSECÇÃO 

AUTOMÁTICA  C/  DENTE  

15 

cm 

UND 15  R$94,13   R$1.411,95    

11 

PINÇA                     DISSECÇÃO 

AUTOMÁTICA  S/   DENTE   

15 

cm 

UND 15  R$27,38   R$410,70    

12 
PINÇA    GINECOLÓGICA    

P/ BIÓPSIA 
UND 05  R$639,88   R$3.199,40    

13 
PINÇA              HEMOSTÁTICA 

CURVA C/ DENTE 
UND 15  R$97,25   R$1.458,75    
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14 PINÇA KELLY CURVA UND 15  R$96,00   R$1.440,00    

15 PINÇA KELLY RETA 14cm UND 30  R$60,00   R$1.800,00    

16 PINÇA MIXTER pequena UND 10  R$114,09   R$1.140,90    

17 
PINÇA MOSQUITO RETA DE 12 

A 

12,5 CM (Halstead) 

UND 15  R$83,50   R$1.252,50    

18 
PINÇA MOSQUITO CURVA DE 

12 

A 12,5 CM (Halstead) 

UND 15  R$83,50   R$1.252,50    

19 PINÇA PEAN 14cm UND 30  R$90,25   R$2.707,50    

20 PINÇA TENTACÂNULA UND 30  R$23,00   R$690,00    

21 

PORTA AGULHA PARA 

SUTURA 

fio  3.0  e  4.0,  Instrumento  cirúrgico 

usado    para    segurar    uma    agulha 

enquanto é feita a sutura de tecidos 

em cirurgias.  Produto  

confeccionado  em aço inoxidável; 

Com serrilha. 

UND 20  R$50,00   R$1.000,00    

22 

PORTA AGULHA PARA 

SUTURA 

fio  5.0  e  6.0,  Instrumento  cirúrgico 

usado    para    segurar    uma    agulha 

enquanto é feita a sutura de tecidos 

em cirurgias.  Produto  

confeccionado  em 

aço inoxidável; Com serrilha. 

UND 20  R$60,00   R$1.200,00    

23 TESOURA MAYO 19 cm UND 15  R$76,23   R$1.143,45    

24 TESOURA MAYO 17 cm UND 15  R$67,77   R$1.016,55    

25 
TESOURA METZEMBAUM 

curva 
UND 15  R$83,48   R$1.252,20    

26 TESOURA METZEMBAUM reta UND 15  R$90,86   R$1.362,90    

TOTAL GERAL DO LOTE 8 R$ 38.497,35   
       

       

LOTE 9– CURATIVOS ESPECIAIS( EXCLUSIVO ME/EPP/COOP) 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
 PREÇO 

UNIT.  
 TOTAL  MARCA 

1 

BANDAGEM    FLEXÍVEL    

DE 

GAZE   BRANCA,   composta   

de 70% de algodão, 30% de 

poliéster, impregnada  com  óxido  

de  zinco, 

acácia, glicerina e petrolato 

branco. tamanho 7,16 cm x 9,14m 

UND 100  R$30,28   R$3.028,00    
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(tipo bota de  unna).  embalagem   

individual, estéril 

2 

CURATIVO DE ALGINATO 

DE CÁLCIO E SÓDIO – 10 cm 

x 10 

cm,       utilizado       em       feridas 

exsudativas,   agudas   ou   

crônicas, superficiais ou 

profundas 

und 200  R$30,28   R$6.056,00    

3 

curativo  de  alginato  de  cálcio  e 

sódio – 10 cm x 20 cm, utilizado 

em feridas    exsudativas,    agudas    

ou 

crônicas, superficiais ou 

profundas 

und 200  R$19,99   R$3.998,00    

4 

CURATIVO      DE      ESPUMA 

ADESIVA,    antibacteriano,    

com prata – 12,5 x 12,5 cm 

UND 200  R$75,97   R$15.194,00    

5 

CURATIVO                              DE 

HIDROCOLÓIDE               COM 

ALGINATO       DE       

CÁLCIO 

(CONTORNO) – 6 x 8, ideal 

para 

acelerar o processo de  

cicatrização de feridas 

UND 200  R$28,12   R$5.624,00    

6 

CURATIVO                              DE 

HIDROCOLÓIDE,    

transparente (contorno)  -  9  x  

14cm,  ideal  para acelerar o 

processo de cicatrização 

de feridas 

UND 200  R$16,85   R$3.370,00    

7 

CURATIVO                              DE 

HIDROCOLÓIDE,  15  x  18  

cm, 

para tratamento  de feridas de 

baixa exsudação  nas  regiões  

sacrais  ou calcâneas 

UND 200  R$73,00   R$14.600,00    
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8 

CURATIVO,  em  gel  

antisseptico para  uso  em  feridas,  

composto  de polihexanida   

(PHMB)   a   0,1%   , betaina    a    

0,1%,    celulose    e/ou derivados      

de      celulose,     com 

propriedades umectante, 

emoliente, debridante           e           

anestesica. Hipoalergico,  de  

acao  bactericida, esporicida,   

fungicida   e   viricida, incluindo,               

Staphylococcus, Pseudomonas e 

Salmonellas, laudo de       

compatibilidade       cutanea. 

Apresentacao em bisnaga de 100 

g. Embalagem                        

primaria acondicionada  de  

acordo  com  as 

normas de embalagem que 

garanta a   integridade   do   

produto   ate   o momento     de     

sua     utilizacao, permitindo 

abertura e transferencia com        

tecnica        asseptica        e 

apirogenica;        A        

Embalagem primaria  deve  

conter  informacoes de 

identificacao e caracteristicas do 

produto.  A  embalagem  

secundaria deve   ser   conforme   

a   praxe   do fabricante,  de  forma  

a  garantir  a integridade  do  

produto  durante  o 

armazenamento ate o momento 

do uso;  o  produto  deve  

obedecer  a qualquer     legislacao     

que     seja inerente   ao   mesmo.   

Rotulagem: Embalagem  primaria  

e  secundaria 

rotuladasconforme           

legislacao vigente na ANVISA. 

UND 100  R$61,21   R$6.121,00    
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9 

CURATIVO,  solucao  

antisseptica com Polihexanida 

(PHMB) a 0,2%, composto   

polidocanol,   bisabolol, 

cocoamidopropil,     betaina,     

para limpeza        e        

descontaminacao dermica,   

hipoalergico,   com   acao 

bactericida    para    

Staphylococcus aureus,  

Salmolnella  cholerasuis  e 

Pseudomonas aeruginosas, laudo 

de compatibilidade                  

cutanea, apresentacao  em  frasco  

spray  de 500ml.       Embalagem       

primaria acondicionada    de    

acordo    com RDC185/  ANVISA  

sobre  normas de    embalagem    

que    garanta    a integridade    do    

produto    ate    o momento da sua 

utilizacao, permita abertura e 

transferencia com tecnica 

asseptica,  constando  

externamente dados de 

identificacao do produto, numero 

de lote, tempo de validade da 

esterilizacao de no minimo dois 

anos     a     partir     da     data     de 

esterilizacao,           dados           de 

identificacao     do     fabricante     

e numero de registro no 

Ministerio da Saude. Embalagem 

secundaria deve 

ser conforme a praxe do 

fabricante, de forma a garantir a 

integridade do produto  durante  o  

armazenamento ate  o  momento  do  

uso.  No  ato  da 

entrega o produto deve ter o prazo de 

validade de no minimo 12 meses. 

UND 100  R$57,87   R$5.787,00    

TOTAL GERAL DO LOTE 9 R$ 63.778,00   

 

 

3.1 Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar. 
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3.2 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 

10.818, de 27 de setembro de 2021. 

3.3 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data da assinatura do 

contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

3.4 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência 

da contratação. 

 

4. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

4.1 O município de Teodoro Sampaio- Bahia conta hoje com 04 (quatro) Unidades de Saúde da 

Família, sendo 02 (duas) na zona urbana e 02 (duas) na zona rural, onde são ofertados 

atendimentos preventivos e curativos aos pacientes. Além disto, dispõe de uma Clínica de 

Especialidades Médica e Odontológicas, Clínica de Fisioterapia, Sala de Pé Diabético e uma 

unidade de Pronto Atendimento 24h. Para tanto, são necessárias as aquisições, reposições e a 

renovação do estoque dos produtos para a saúde, materiais hospitalares, insumos, aparelhos e 

outros produtos afins utilizados em tais atendimentos. 

Diante disso, a aquisição de insumos/materiais e hospitalares, assegura a continuidade dos 

serviços prestados, respeitando as diretrizes e princípios da Política Nacional de Saúde. 

O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual de 2024, conforme consta 

das informações básicas desse termo de referência.  

 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

 

5.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada neste Termo de Referência. 

 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

6.1 Subcontratação 

6.1.1 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

6.2 Garantia da contratação 

6.2.1 Não haverá exigência da garantia da contratação. 
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7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

7.1 Condições de Entrega 

7.1.1 Os materiais serão entregues de forma parcelada, de acordo com os pedidos emitidos 

pela Secretaria de Saúde. 

 

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 

8.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

8.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

8.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 

fim. 

8.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

8.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 

de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

 

Fiscalização 

 

8.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 

Fiscalização Técnica 

 

8.7 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 
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8.7.1 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e 

Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

8.7.2 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  

8.7.3 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote 

as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

8.7.4 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V). 

8.7.5 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 

contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

 

Fiscalização Administrativa 

 

8.8 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 

caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

8.8.1 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 23, IV). 

 

Gestor do Contrato 

 

8.9 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 

do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 21, IV). 
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8.10 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 21, II).  

8.11 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal 

da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 21, III).  

8.12 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).  

8.13 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 

conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).  

8.14 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  

8.15 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

 

Recebimento 

 

9.1 Os produtos e materiais serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

9.2 Os serviços/peças poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser substituídos no prazo de 03 (três) dias, a contar da notificação da contratada, 

às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
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9.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05(cinco) dias úteis, a contar do recebimento 

da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 

qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

9.4 Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 

trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo 

será de até 05(cinco) dias úteis. 

9.5 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

9.6 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

9.7 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 

do recebimento definitivo. 

9.8 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

 

Liquidação 

 

9.9 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do 

art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

9.9.1 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade 

de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem 

o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.10 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 

de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como:  

9.10.1 o prazo de validade; 

9.10.2 a data da emissão;  

9.10.3 os dados do contrato e do órgão contratante;  

9.10.4 o período respectivo de execução do contrato;  

9.10.5 o valor a pagar; e  
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9.10.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

9.11 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 

da situação, sem ônus ao contratante; 

 9.12 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 

SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

9.13 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação 

em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 

como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL 

DE 2018). 

9.14 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 

sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 

por igual período, a critério do contratante. 

9.15 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos.   

9.16 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa.  

9.17 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.   

 

Prazo de pagamento 

 

9.18 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME 

nº 77, de 2022. 

9.19 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice INPC de correção monetária. 

mailto:licitacaocontrato216@gmail.com
http://www.teodorosampaio.ba.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061


 
   
 

ESTADO DA BAHIA 

Prefeitura Municipal de Teodoro Sampaio 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

Coordenação de Licitações e Contratos 

 

 

Município de Teodoro Sampaio | Estado da Bahia | CNPJ nº 13.824.248/0001-19 

Praça Jayme Barros | nº 64 | Centro | CEP: 44.280-000 | Teodoro Sampaio - BA | Telefone (75) 3237-2137 

licitacao@teodorosampaio.ba.gov.br / www.teodorosampaio.ba.gov.br 
 

122/26 

 

Forma de pagamento 

 

9.20 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

9.21 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

9.22 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

9.22.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

9.23 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

referida Lei Complementar. 

10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 

FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

10.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de PREGÃO 

ELETRONICO, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

Forma de fornecimento 

10.2 O fornecimento do objeto será feito de forma parcelada. 

Exigências de habilitação 

10.3 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

10.3.1 Habilitação jurídica 

10.3.1.1 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de 

lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

10.3.1.2 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  
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10.3.1.3 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

10.3.1.4 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

10.3.1.5 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março 

de 2020. 

10.3.1.6 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

10.3.1.7 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde 

opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

10.3.1.8 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, 

de 16 de dezembro 1971. 

10.3.1.9 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

10.3.2 Habilitação fiscal, social e trabalhista 

10.3.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

10.3.2.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 
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à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

10.3.2.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

10.3.2.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943; 

10.3.2.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual relativo ao domicílio ou sede 

do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

10.3.2.6 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

10.3.2.7 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da 

lei. 

10.3.2.8 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 

os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

10.3.3 Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 

licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, 

inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;  

10.3.4 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

Qualificação Técnica 

10.3.5 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens/serviços similares ao objeto desta 

contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por 

pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho 

profissional competente, quando for o caso. 

10.3.5.1 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou 

da filial do fornecedor. 
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10.3.5.2 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 

executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

10.3.5.3 Alvará de Localização e Funcionamento do local da sede da licitante. 

10.3.5.4 Alvará Sanitário comprovando a regularidade das instalações da proponente, emitido 

por autoridade sanitária do local da sede da licitante. 

10.3.5.5 Autorização de funcionamento da empresa participante da licitação, emitido pela 

Agência Nacional de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde (ANVISA/MS), em plena 

validade. 

 

11. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

11.1 O custo estimado total da contratação é de R$. 2.999.756,93 ( DOIS MILHÕES, 

NOVECENTOS E NOVENTA E NOVE MIL, SETECENTOS E CINQUENTA E SEIS 

REAIS E NOVENTA E TRÊS CENTAVOS) conforme custos unitários apostos na tabela 

acima. 

11.2 A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação 

entre contratante e contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do Contrato. 

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União. 

12.2 Por se tratar de um Registro de Preços, a dotação orçamentária será informada no ato da 

contratação, conforme orçamento vigente: 

 

Teodoro Sampaio/BA, 30 de outubro 2025. 

 

 

Thaise Cardoso de Almeida 

Secretária Municipal de Saúde  
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ANEXO II 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

 

 

1. INTRODUÇÃO 

 

Os serviços de saúde compõem o rol de garantias constitucionais e estão 

intimamente ligados à dignidade da pessoa humana. Logo, cabe transcrever o que 

dispõe o art 196 e o art 197 da Carta Magna. 

Art.196 “a saúde é direito de todos e dever do Estado, 

garantido mediante políticas econômicas que visem a redução 

dos riscos de doenças e outros agravos e ao acesso universal 

e igualitário ás ações e serviços para sua promoção, proteção 

e recuperação”.  

 

Art. 197 “ são de relevância pública as ações e serviços de 

saúde, cabendo ao Poder Público dispor, nos termos da lei, 

sobre sua regulamentação, fiscalização e controle, devendo 

sua execução ser feita diretamente ou através de terceiros e, 

também, por pessoa física ou jurídica de direito privado”. 

 

A aquisição dos produtos para a saúde e demais materiais e aparelhos é 

imprescindível para a continuidade da prestação de serviços preventivos, curativos, de 

diagnóstico e de emergência das equipes de saúde que realizam atividades junto ao 

Fundo Municipal de Saúde. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO 

Lei 14.133 de 1º de abril de 2021. 

3. DAS JUSTIFICATIVA DAS NECESSIDADES 

O município de Teodoro Sampaio- Bahia conta hoje com 04 (quatro) unidades de saúde da 

família, sendo 02 (duas) na zona urbana e 02 (duas) na zona rural, onde são ofertados atendimentos 
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preventivos e curativos aos pacientes. Além disto, dispõe de uma Clínica de Especialidades 

Médicas e Odontológicas, Clínica de Fisioterapia e uma Unidade de Pronto Atendimento em 

urgência e emergência 24h. Para tanto, são necessárias a reposição e a renovação do estoque dos 

produtos para a saúde, materiais hospitalares, insumos, aparelhos e outros produtos afins 

utilizados em tais atendimentos. 

A programação de materiais segue um fluxo anual, por meio de elaboração de Termo de 

Referência, e a previsão de consumo é baseada em uma média do consumo dos anos anteriores 

e nos atendimentos realizados pelas equipes de saúde.  

Desta forma e tendo em vista a necessidade de manutenção dos serviços de assistência à 

saúde, objetivando suprir as demandas, proporcionando eficiência no atendimento aos pacientes,  

visto que esses insumos são usados diariamente na execução das atividades desenvolvidas na rede 

municipal de saúde, sendo que a falta desses itens poderá gerar problemas, ou seja, pode causar 

danos à saúde pública, diante disso, justifica-se a abertura do processo administrativo. 

 

4. ÁREA REQUISITANTE 

Àrea Requisitante Função Responsável 

Secretaria Municipal de Saúde Secretária Municipal Thaise Cardoso de Almeida 

 

5. DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS 

 

 

5.1 DESCRIÇÃO E ESTIMATIVA DE PREÇOS DOS PRODUTOS PARA A SAÚDE, 

MATERIAIS HOSPITALARES, INSUMOS, APARELHOS E OUTROS PRODUTOS 

AFINS 

 

 

6. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

O requisito básico para Contratação da Empresa que prestará os serviços, é que  ela seja 

qualificada, licenciada e/ou autorizada, tendo total competência e capacidade técnica para 

fornecer os materiais /insumos e os equipamentos odontológicos em questão. 

mailto:licitacaocontrato216@gmail.com
http://www.teodorosampaio.ba.gov.br/


 
   
 

ESTADO DA BAHIA 

Prefeitura Municipal de Teodoro Sampaio 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

Coordenação de Licitações e Contratos 

 

 

Município de Teodoro Sampaio | Estado da Bahia | CNPJ nº 13.824.248/0001-19 

Praça Jayme Barros | nº 64 | Centro | CEP: 44.280-000 | Teodoro Sampaio - BA | Telefone (75) 3237-2137 

licitacao@teodorosampaio.ba.gov.br / www.teodorosampaio.ba.gov.br 
 

128/26 

Essa qualificação técnica será comprovada mediante a apresentação de, pelo menos, um 

atestado de capacidade técnica que comprove o fornecimento de materiais e equipamentos 

odontológicos. 

A aquisição dos itens ocorrerá conforme a necessidade de cada item em decorrência dos 

atendimentos e do prazo de validade dos produtos. O fornecimento será efetuado de forma 

parcelada, no prazo, quantidade, local, e hoário especificado pela contratante. A validade dos 

materiais deverá ser de no mínimo 02 (dois) anos a contar da data de recebimento definitivo. 

7. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Os recursos orçamentários e financeiros necessários ao atendimento do pagamento das obrigações 

decorrentes desta licitação estão alocados na Certidão emitida pelo Setor de Contabilidade 

8. PRAZO DA PROPOSTA: 

O Prazo de validade da presente proposta será de 60 (sessenta) dias, contados da data da abertura 

dos envelopes. 

9. CONDIÇÕES GERAIS 

Os produtos só serão aceitos se estiverem de acordo com as especificações mínimas exigidas 

pelos orgãos de controle e fiscalização, como:  qualidade do produto, validade, embalagem, 

temperatura, dentre outros. 

O pagamento estará condicionado à quantidade efetivamente adquirida, atestada pela 

Coordenação de Saúde do MUNICIPIO DE TEODORO SAMPAIO-BA. Deverão estar 

computados nos PREÇOS todos os custos e despesas envolvidas no fornecimento dos produtos   

objeto do processo. 

O pagamento decorrente da concretização do objeto será efetuado pelo MUNICIPIO DE 

TEODORO SAMPAIO-BA, se nenhuma irregularidade for constatada; acompanhados da Nota 

Fiscal/Fatura e, opcionalmente do boleto bancário, com as respectivas notas de entrega e relatório 

do fornecimento dos itens solicitados. 

A Área Administrativa da Secretaria de Saúde do MUNICIPIO DE TEODORO SAMPAIO-BA, 
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atestará a prestação dos serviços correspondente, o que servirá como meio de avaliação do 

cumprimento das obrigações contratuais e constituirá requisito indispensável para a liberação dos 

pagamentos. 

10. DO PAGAMENTO 

O prazo de pagamento dos produtos será de no Máximo 30 (trinta) dias, contados a partir da data 

de entrega dos mesmos, acompanhada da respectiva documentação legal (NF) Nota Fiscal 

Eletrônica, devidamente atestada pelo setor de Compra e Gestor Responsável. 

11. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Declaramos, com base no estudo realizado, que a contratação pleiteada é viável, necessária e 

adequada para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Teodoro Sampaio-BA. 

 

Teodoro Sampaio-BA, 31 de outubro de 2025. 

 

 

 

 

Thaise Cardoso de Almeida 

                                            Secretária Municipal de Saúde 
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ANEXO III 

MINUTA TERMO DE CONTRATO 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

AQUISIÇÕES – LICITAÇÃO 

Processo Administrativo n°........... 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., 

QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 

....................., POR INTERMÉDIO DO (A) 

......................................................... E A EMPRESA 

.............................................................   

 

O Município de  .................. por intermédio do(a) .................................... (órgão 

contratante), com sede no(a) ....................................................., na cidade de 

...................................... /Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................................, neste ato 

representado(a) pelo(a) ......................... (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria nº ......, de ..... 

de ..................... de 20..., publicada no Diário Oficial dos Municípios de ..... de ............... de 

..........., portador da Matrícula Funcional nº .........., doravante denominado CONTRATANTE, e o 

(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na 

..................................., doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por 

.................................. (nome e função no contratado), conforme (atos constitutivos da empresa) 

OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 

.............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e 

demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do 

Pregão Eletrônico n. .../..., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1 O objeto do presente instrumento é o REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura 

“AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INSUMO HOSPITALARES E INSTRUMENTAIS 

QUE SERÃO UTILIZADOS NAS DEMANDAS DAS EQUIPES DE SAÚDE DESTE 

MUNICÍPIO, ATENDENDO AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE”, pelo período de 12 (doze) meses, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas no Termo de Referência e seus anexos. 

1.2 OBJETO DA CONTRATAÇÃO: 

ITEM DESCRIÇÃO 

UND 

QUANT 

PROD. 

QUANT. 

MÊS 

VALOR 

UNITÁRIO 

POR MÊS 

VALOR TOTAL 

ANUAL 

1       
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2       

3       

4       
TOTAL GERAL  R$. 

1.3 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1 O Termo de Referência; 

1.3.2 O Edital da Licitação; 

1.3.3 A Proposta do Contratado; 

1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 

2.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da data de sua publicação 

na imprensa oficial, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2 O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.3 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.4 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções 

de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 

observadas as abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

(art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos 

e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

 

5.1 O valor total da contratação é de R$.......... (.....). 

5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

 

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 

7.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INPC, exclusivamente para 

as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 

ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1 São obrigações do Contratante: 

 8.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 

acordo com o contrato e seus anexos; 

  8.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

 8.1.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 

corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

  8.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 

obrigações pelo Contratado; 

  8.1.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento 

do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no 

Termo de Referência. 

  8.1.6 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

 8.1.7 Cientificar o órgão de representação judicial da Assessoria Jurídica do 

Município para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de 

obrigações pelo Contratado; 

  8.1.8 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 

para a boa execução do ajuste. 
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 8.1.9 A Administração terá o prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data do protocolo 

do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

 8.1.10 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio 

econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias. 

8.1.11 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

 8.1.12 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 

pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem 

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, 

de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

 

9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.3 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

9.4 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por 

eles solicitados; 

9.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 

a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

9.7 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de 

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à 

Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual 

ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
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9.9 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.10 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

9.11 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.12 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.13 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.14 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato;  

9.15 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 

o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 

art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.16 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do contratante; 

9.17 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

10.1  Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

(art. 92, XIV) 

11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
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g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

I - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 

14.133, de 2021); 

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem 

como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

IV - Multa: 

1. Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

2. Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor total do contrato, até o máximo de 10% (dez por cento), pela 

inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da 

garantia. 

a. O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a 

promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento 

irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 

14.133, de 2021.  

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 

12.1, de 5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do Contrato. 

4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” 

do subitem 11.1, de 5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do 

Contrato.  

5. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 5% 

(cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do Contrato. 

6. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 5% 

(cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do Contrato. 

7. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de 5% 

(cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do Contrato. 

11.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
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11.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

11.6.1 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.7 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.8 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

11.9 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.10 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

11.11 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo 

Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.12 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
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11.13 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 

ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 

contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

 

12.1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até 

a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato. 

12.2.1 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.3 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.3.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.3.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.3.3 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.4 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido de: 

12.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3 Indenizações e multas. 

12.5 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

12.6 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - GESTÃO/FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

 

13.1 Na forma do que dispõe o artigo 117, da Lei n° 14.133/2021, fica designado o(a) 

servidor(a)  _______________, matrícula funcional nº, lotado(a) na Secretaria Municipal de 

________________, para acompanhar e fiscalizar execução do presente Contrato. 

  

§ 1º O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou 

dos defeitos observados. 

       § 2º O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção 

das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse 

sua competência. 

     § 3º O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 

interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações 

relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

 

14.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

 

I.    Órgão/Unidade:  

II. Projeto/Atividade:   

III. Elemento de Despesa:  

IV. Fonte de Recurso:  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

 

15.1  Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

 

16.2 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

16.3 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

16.4 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
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necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 

ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.5 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

 

17.1 Fica facultado ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 176 da Lei 14.133, de 2021, ficando, 

pois, divulgado no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 

14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO (art. 92, §1º) 

 

18.1 Fica eleito o Foro da comarca de Terra Nova, Estado da Bahia, para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
 

Teodoro Sampaio-BA, em  ...... de ......................... de 20... 

 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

 

 

 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

1- ____________________________________ 

 

2- ____________________________________ 

 

ANEXO IV 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

MUNICÍPIO DE TEODORO SAMPAIO 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

N.º ......... 

 

O(A)......, através do (órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro 

de preços), com sede no(a) ......, na cidade de ........, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ....., neste 

ato representado(a) pelo(a) ...... (cargo e nome), nomeado(a) pela  Portaria nº ...... de ..... de ...... 

de 202..., publicada no ....... de ..... de ....... de ....., portador da matrícula funcional nº ..................., 

considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para 

REGISTRO DE PREÇOS nº ......./202..., publicada no ...... de ...../...../202....., Processo 

Administrativo n.º ........, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e 

qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  

quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as 

partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 

de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1 A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura 

“AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INSUMO HOSPITALARES E INSTRUMENTAIS 

QUE SERÃO UTILIZADOS NAS DEMANDAS DAS EQUIPES DE SAÚDE DESTE 

MUNICÍPIO, ATENDENDO AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE”, pelo período de 12 (doze) meses, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas no Termo de Referência e seus anexos. 

, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

,  especificado(s) no(s) lote(s).......... do .......... Termo de Referência, anexo ...... [do edital de 

Licitação nº ........../20...], que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços 

tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades máximas de cada item, 

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

 

EMPRESA (razão social):  

INSCRIÇÃO ESTADUAL:                                             CNPJ Nº  

ENDEREÇO:  

TEL.:                                                    e-mail:  

CEP:  

REPRESENTANTE:  

TEL. PARA CONTATO:  
ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIDADE 

DE  

QUANTI 

DADE 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 
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MEDIDA 

1       

2       

3       

4       

TOTAL GERAL  R$. 

 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1 O órgão gerenciador será o Fundo Municipal de Saúde. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 

distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro 

de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1 apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2 demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3   consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2 A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 

adesão pelo fornecedor. 

4.2.1 O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam 

acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de 

gerenciamento. 

4.3 Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 

deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de 

vigência da ata. 

4.4  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante 

aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de 

vigência da ata de registro de preços. 

4.5 O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, 

na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo 

registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

4.6 As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata 

de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 
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4.7 O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 

aderirem à ata de registro de preços. 

4.8 Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por 

órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à 

ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto 

no item 4.6. 

4.8.1 A adesão à Ata de Registro de Preços por Órgãos e entidades da Administração 

Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências 

voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.6, desde que seja destinada 

à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a 

compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma 

do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.9 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 

útil subsequente à data de divulgação no Diário Oficial dos Municípios, podendo ser prorrogada 

por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.2 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 01 (um) exercício financeiro. 

5.3 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.4 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

5.5 O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da 

ata de registro de preços. 

5.6 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

mailto:licitacaocontrato216@gmail.com
http://www.teodorosampaio.ba.gov.br/


 
   
 

ESTADO DA BAHIA 

Prefeitura Municipal de Teodoro Sampaio 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

Coordenação de Licitações e Contratos 

 

 

Município de Teodoro Sampaio | Estado da Bahia | CNPJ nº 13.824.248/0001-19 

Praça Jayme Barros | nº 64 | Centro | CEP: 44.280-000 | Teodoro Sampaio - BA | Telefone (75) 3237-2137 

licitacao@teodorosampaio.ba.gov.br / www.teodorosampaio.ba.gov.br 
 

143/26 

5.7 Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para 

formalização da ata de registro de preços: 

5.7.1 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior 

ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.8 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

5.9 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 

ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.10 Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso 

da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair 

o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.11 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.12 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

Sistema de Registro de Preços. 

5.13 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, fica facultado à Administração, observados o 

valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

5.13.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes 

cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com 

vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.13.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 

fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 

negociação de melhor condição. 

5.14 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução 
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da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei 

nº 14.133, de 2021; 

6.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 

ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados;  

6.1.3 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 

2021. 

6.2 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos 

para a contratação;   

6.3 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para 

a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução 

do preço registrado. 

7.2 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

7.3 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não 

convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

7.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

7.5 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem 

a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.6 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.6.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 

preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
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7.7 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos 

do item 7.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação 

aplicável. 

7.8 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 

manter seus preços registrados, observado o disposto no item 7.1. 

7.9 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

7.10 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 7.6 e no item 7.6.1, o órgão ou entidade gerenciadora 

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.11 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, 

para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS 

 8.1 As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 

participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 

será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4 Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde 

que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.5.1 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 

Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de 

mailto:licitacaocontrato216@gmail.com
http://www.teodorosampaio.ba.gov.br/


 
   
 

ESTADO DA BAHIA 

Prefeitura Municipal de Teodoro Sampaio 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

Coordenação de Licitações e Contratos 

 

 

Município de Teodoro Sampaio | Estado da Bahia | CNPJ nº 13.824.248/0001-19 

Praça Jayme Barros | nº 64 | Centro | CEP: 44.280-000 | Teodoro Sampaio - BA | Telefone (75) 3237-2137 

licitacao@teodorosampaio.ba.gov.br / www.teodorosampaio.ba.gov.br 
 

146/26 

preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 

fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.6 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, 

a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

9.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 

Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

9.2 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 

nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência 

da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da 

ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

 9.3 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 

ampla defesa. 

9.4 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 

classificação. 

9.5 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 

ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas:  

9.5.1 Por razão de interesse público; 

9.5.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.5.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 

4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  
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10. DAS PENALIDADES 

10.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 

10.2 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 

11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações 

dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 

aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

10.3 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 

ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

11.2 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de 

parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem 

para o órgão ou a entidade. 

11.3 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual 

teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos 

demais órgãos participantes. 

 

 

Local e data 

 

Assinaturas 

 

Representante legal do órgão gerenciador e  

representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 
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ANEXO V 

 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR  

 

 

A empresa______________________________________________________________ inscrita 

no CNPJ sob o nº _______________________________________________________ 

representada pelo(a) Sr(a)_______________________________________________________ 

declara de que a mesma atende plenamente ao que dispõe o Artigo 68, inciso VI da Lei nº 

14.133/2021, em cumprimento ao inciso XXXIII do Artigo 7º da Constituição Federal, atestando 

que não possui em seu quadro funcionários menores de dezoito anos que exerçam trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre, bem como não possui nenhum funcionário menor de dezesseis 

anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 

 

 

(Cidade), ..........., de ............................... de.......... 

 

 

 

Assinatura (indicação do subscritor) 

Carimbo da empresa 
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ANEXO VI 
 

DECLARAÇÃO INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO 

 

 

 

    

NOME DA EMPRESA_____________________ CNPJ OU CIC 

___________SEDIADA______ (endereço completo), declara, sob as penas da lei, que até a 

presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para sua habilitação no presente 

processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

 

.................. 

data 

 

 

.................................... 

(representante legal, RG e CPF) 
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ANEXO VII 

 

 

DECLARAÇÃO INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO  

 

 

 

 

 

NOME DA EMPRESA_____________________ CNPJ OU CIC 

___________SEDIADA______ (endereço completo), declara, sob as penas da lei, que até a 

presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para sua habilitação no presente 

processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.  

 

 

 

 

.................. data 

 

 

 

 

 .................................... 

 (representante legal, RG e CPF) 
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ANEXO VIII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE EXEQUIBILIDADE DA PROPOSTA 

 

À 

Prefeitura Municipal de XXXXXX/XX 

Referente ao Pregão Eletrônico nº XXX/20XX.  

   

  

A empresa _____________________________, sediada na ______________ na cidade de 

_________________________, inscrita no CNPJ sob o nº ______________________ por seu 

representante legal, o Sr. ________________________________________, portador da Carteira de 

Identidade nº ______________ e do CPF nº ________________, DECLARA, sob as penas da lei, que 

iremos cumprir o fornecimento pois os preços ofertados são viáveis, cujos descontos ofertados serão 

suportados sem o comprometimento do objeto licitado durante a sua vigência, não iremos requerer a 

atualização dos valores antes do prazo dos 12 meses conforme previsto na legislação vigente.  

 

 

Local e data: ______________________  

 

 

 

 

___________________________________________________________________________ 

(Assinaturas autorizadas) 
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